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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Pror.• NUda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia- CEP 46.850-000 
~U51TVLt.MUNICtf'.IIL DE 

CNPJ: 13.718.17610001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
OOVUIO 10 UUALHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 026/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021-PP-GOl/2021 

O MUNidPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tuplm, inscrita no CNPJ no 13.718.176/0001-25, localllada na 
Travessa Pror.• Nllda de castro, s;no, Centro, Boa Vista do Tuplm, Bahia, CEP; 46.850-ooo, 
neste ato representado pelo seu Prefeito MuniCipal, Sr. Helder Lopes campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395·68, residente e domiciliado 
no munidpio de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado MUNldPIO, e a 
empresa C a. 5 COMERCIAL DE AUMENTOS E VARIEDADES LTDA ME, CNPJ no 
03.648.692/0001-n, estabelecida na Rua 03 de Maio, n° 333 8, Centro, Itaberaba, Bahia, 
CEP 46.880-000, neste ato representada pelo Sr. Cristiano Uma de Almeida, CPF No 
866.061.235-34, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei 
Federê!ll n° 8.666/93, com as alterações neta inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei 
Federal no 10.520/2002 e Decreto Municipal no 029/2011, e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da llcitaça<> modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO N° 002/2021, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposiçÕes da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I • DO OBJETO E DO VALOR 

1.1-Atr?Nés da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição de gêneros atlmenticios, para atender as necessidades de alimentação para o 
Hospital Municipal, Secretarias e Fundos Munldpals de Boa Vista do Tuplm, com entrega 
parcelada conforme necessidades, válido pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo: 

LOTE 01 -PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS 

lT!M DUCRiçio MARCA UNO QTDE. VAlOR VAlOR 
UM(f. TOTAl 

AÇUCAil CRISTAL, origem ~, !aCai'OSe de 
açúcar, em embalagem pl6stica ~de l ou 

1 2 kg, com data de fabrbc;ilo e prazo de validade Da Roça Kg 2.000 3,20 6.100,00 
de, no mlnlmo, 12 meses, com registro no 
M~daSaúde. I 
AÇUCAJt DEMERARA: Açúcar de t• qualldode, 
acond'ldonado em embalagem plástica 
transparente e resistente de lKg, livre de umidade 
e fragmentos estranhos, contendo 
~ 97,3'14. de carboldfato por 

2 porçlo, deYeri ser de origem vegetal fabricado a Vida 
!*til' do begeço de cana-de-iiÇÚCar acúcar, fivre 

Kg 800 3,50 2.800,00 

de fermentaç!o, de parasitos, não contendo 
~. na embalêJgem eleve constar informaçlles 
do produto, prazo de 11alidade de no mlnimo 12 
meses e leite. 
ADOÇAHTE a base de Sllarina $Õdica e doriórato 

100 3,00 300,00 3 ele sódio frasm contendo 100 ml. Produto Adocil I Und 
contendo Q)tll dados de ldentlflcac;à!), I 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tuplm 
Travessa Prof.• NUda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850..000 
PltiPIITUIIA-ICII'AI. OE 

CNPJ: 13.718.176/0001·25 BOA VISTA DO TUPIM 
GOVUJO DO TUU.LHO 

mara do fabric.lnte, data de fab.1c.açao e prazo de_t 
vaidade. 
AMIDO DI MJl.HO a *- de fatinha feita do 1 

mlho usadil na cullnária para l)l'e$)llrilr mingau, 
bolos ou preparo de aemes, extraído do grão de 
mll'oo fabricado a partir de matb1as primas sis e 
limpas, !Antas de metiria terrosa e de p;~rasltos. 
Não pode estar úmido, fennesàdo ou rançoso, MaiscertJ Und 800 ... zo 3.360,00 
embalagem ptlmárla piAst!ca ou "ixa de papello 
de rnatl!rill próprio para conter almentos, como 
500 gr. Produto contendo dados de ~. 
mara do ra~, datzl de fabricaçlo e prazo de 
validade. 
ARROZ BRANCO nPO 1 embalagem de 1 kg, 
contl!ndo 30 unidodes, o::rn dados de klenti~ 
do produto, data de fabrialçJo e ~ de Dalon Kg 2.000 5,40 10.800,00 
val'ldade. O produto de'oe ter registro no MlnisthiO 
da '- ou da Saúde. 
ARROZ DITI!GRAl.: embalagem de 1 kg, com 
dados de ~ do produto, data de Dalon Kg 100 5,20 520,00 
flbriai(Jo e JII'8ZO de validade. O l)fOdUto de-R ter 

I regiStrO n Ministério da Mrlcultura ou da saúde. 
AVEIA em flocos finos, em embalagem de papel 
ou lata ortgJnaJ da fábrica, embalada em 
embalagens de 500 g, registro no ministério da 
agricultura ~ dos lngredientles, Yoki Pacote 500 6,50 3.250,00 

lnformaç6es do fabricante e data de vencimento 
na 

AZEm DE OLIVA EXTRA VIRGEM com acidez 
máxima de 0,8% (em áddo oleic:o) • para temperar 
alimentos; embalagem com 500 !ri. Prazo de FalzliO Urld 100 19,50 1.950,00 
validade mínimo de 6 meses a partir data de 
81\traga. 
AZEJTONAS VERDES, em conserva inteira ~ 
caroço, atendendo as condições gerais do aidigo 
sanitár1o de alimentos, ec:ondiáonada em Lavioletera Und 300 15,00 1.500,00 

oom SOO_g, 
BALAS IOCtldal tipo car.melo recl'leada v6rios 
sabores paaé de 1 kg. com dados do fabricante santa Fé Pacote 100 8,00 800,00 
e data de fabrlcaçllo e prazo de validade. 

BISCOITO CRfAM CRACKIR Nbor 
•~o, zero gordun trans. Farinha de 
trigo enr1queclda c:om ferro e ácido fóllc:o (VItamina 
89), gcW.n Yegt!ta1 'interestif'Dda açúcares, sal, 
amido, fermento biOlógiCo, fermento químico 
bk::3rbonato de sódio INSSOO», estabillzonte de Marllan Pacote 1.000 3,80 3.800,00 
lecitina de soja lNS322, arom. idéntlc:o ao naturcll 
de manteiga. Contém SOja e traços de leite, 
contém glúteo registro na NMSA. pac;gàl com 
trfs tiras e 400g <om dados de ldentif~, com 
• dilt.l de e data de vencimento. 
BISCOITO INTlGRAL! ~ oom daclos 
de l<iertlfflcaçJo do produto, marca do fabr1cante, 
pmo de validade, peso liquido e de ac:otdo oom a 
Resoluc;ao 12/78 da Com.iss3o Nadonal de Normas 

Petyan Pacote 1.000 4,50 4.500,00 

e Padrões ~ra Alimentos CNNPA. 
lllSCOITO M...a ou ~. zero gorduras 
uww, constituído de triQO, enriquecido oom ferro 
e âddo fóllco, gocd&n ~ htdrog~ amido 
de milho, açúcar Invertido, sal refinado, l'ermentos 
quirnlals (bltartxlnato de sódio, bicarbonato de F a bise Pacote 1.000 4,20 1.200,00 
amOnlo e pirofost.lto de sódio), estabiizante 
lecitina de soja e aromat1Zantes, sem gorduras 
trans. Contán gl(àn, produto com registro na 
.NMSA.. pacote com três tltM e 100g, com dados 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.• Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia- CEP 46.850-000 
P'fii!FEITUitiUIUHICI,.Al Ot 

CNPJ: 13•718·17610001-25 BOA VISTA DO TUPlM 

de identitlcaÇio, com a datei de fl!bricaçao e daca 
de vencimento. 
BISCOITO T1JIO ROSQUJHHA: ?roduzJdO com 
farinha de tngo fortificada, ferro e ácido fólico, 
crocante, ttvre de gordura traos., emba~oem Petyan Pacote 400 4,00 1.600,00 
plástica tra~. oontendo ro mln!mo 400 
gr., com dados de ldentltlcaçlo do produto, marca 
do fllbnamte. prazo de vaidade 
CAFÉ TORRADO I! MOÍDO, ~ pof' 

gtaos 5los e ~. com ausência de parasttos, 
laNas e substâncias esvanhas, contendo no rótulo Sagrado Pacote 2.000 4,50 9.000,00 
identlllcac;lo do produto, e ptazo de validade, 
embalagem pacote com 250 gr. 
CAlDO PARA OJI n.tãDu., SBbor galinha, 
unidades de 19 g cada, com dados de~ 
elo produto, marca, data de fabricação e prazo de Arisco Und 2.<400 0,60 1.440,00 

valk:Qde. 
COCO RALADO: Obtido da destcntação de COCD, 

I 
livre de gordura tntns. Pac:ote com 100 gr., com Vitacoco Pacote 100 3,00 300,00 dodos de Identificação elo produto, milrca do 
fabrb«''te. prazo de validade 
COMINHO MOlDO embalagem contendo 100 g. 
Procl~ com dados de ldentltlc.llçio, marca do OUro Und 400 1,50 600,00 flbr!Qnte, prazo de validade e registro no Verde 
Mlnlsti!rto áll AAriculbn ou da Saúde. 
CIW4! De LEITE, embalagem de 200 g. Produto 
CXll'ltl!ndo dados de ldentitlcaçlo, marca do 
fabricante, dita de tabr1cação e prazo de validade. 

Italic Und 300 1,00 1.200,00 

ERVUHA EM CONCI!RVA • simples, inteira, 
imersa em liQuido, tamanho e ooloraçõo uniformes, 
produto prepal'ildo com as esvilhas l)felliilmerée 
debulhadas, envl151das, reidr!ltllclaS ou pré- Oderich Und 300 2,40 720,00 
cozidas, embalagem drenada de 200 9 com dados 
de ldentlflc:açio, marca do fabricante e prazo de 
vaUdade. 
FAJUitHA OE MANDIOCA. Grupo: seca, 
~: tina, Tipo: 1, Classe; branca, em paate 
com 1 lcg, lsenàls de maté!ta terrosa e pal'liS!tos, na Lu Kg 600 3,80 2.280,00 
sem umidade. n3o fermentada ou rancpsa, 
lPr~ próprio para consumo humano. 
FAJlDIHA DE TRIGO, com fermenro, embalagem 
de 1 kg 1*'11 prt!pllro de paes caseiros diversos, 
bolos e biscoitos. Produto contendo dados de Sarancll Kg 100 4,90 490,00 
ldentilital;llo, marca do fabricante e prazo de 
vaidade. 
FARJHHA DE TRIGO, sem fermento, embalagem 
de 1 kg para preparo de paes caseiros drversos, 
bolo$ e bi5coitD5. Produto contendo dt1ldos de Sat~ Kg 100 4,80 180,00 
ldetdic:açio, marca do fabr1cante e prazo de 
varldade. 
FAIUNHA LACTA vtamlnacla, embalagem pcn 
de polietlleno ou lat2 de alumlnlo com 400 gr. Nestle Und 300 8,00 2.400,00 

ROlo MAI)INHO, ~ 1. Embalagem pacote 
com 1 kg com dados e identifiQÇJo, marca do Dona na l<g 400 8,50 3.400,00 
fabtlcilnte e ptazo de validade. 
i i'EDAO ~ cartoca. npo 1, com pigmentação 
de cor marrom, ernbolagem contendo 1 kg, com 

Olamarôna Kg 2.000 8,40 16.800,00 
dados e identitlcaçlJo, marca do fabc'icam e pra210 
de validade. 

RRMENTO EM PÓ QtJiMJCO embalagem de 
100 g. ING: amido de milho ou fécula de mandioca, Neilar Und 100 3,00 300.00 
farlato de monocaldco, bicarbonato de sódio e I 
carbonato de cálcio J 

.; 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim . , 
Travessa Prof.• NUda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim -Bahia - CEP 46.850-000 
r•e.,-e:I'TURAMUNICf,.4._L 0~ 

CNPJ: 13.718.176/000t-25 BOA VISTA DO TUPIM 
OOVEI•o 00 TIAIA~MO 

PUlA Of MILHO PRf COZIDO, Sêmola de 

28 mdhO lloci!lda, pacct2s de 500 9 com dados e 
Cuco ~ 600 2.20 1.320,00 klentlllcac;ao, marca do fabranlle e JQZO de 

valldlde. 
RJBA DE MILHO REFINADO • RJBA ANO 

29 AHAAa.O em pacote plástla> de 500 gr. com 
CUco Pacote 400 2,30 920,00 dadoc e identilialçlo, marca oo fi~ e prazo 

de valldade. 
GEUnNA DMR.SOS SAIIOR!S: Pó pal'll 

30 

~ de ~ contendo~ em pó e 
açúcar, colorido artlflcilllment, com registro no 
Mlolstél1o da SII!Íde (OII'tAL). A embalagem deverá 
ser em saC» plástlco, atóldco, com 1 ko do produto, 

Aptl Kg ~ 10,00 2.000.00 

comdat4de . orazo de vandade. 
GOIABADA, polpa da goiabada, açúcar, açúcar 

31 liquido, adcil.8r1te ácido cftrlco e ~ Xavante Und 200 2,50 500,00 pedlna. Pote de 300g com dados e identlfk:aç:lo, 
marca do fabri<3nte e prazo de varldade. 

32 
GORDURA VEGETAL· paco«e SOOg, embolagem 
laaada com ldentlflcaç:lo do produto, marca do Primor Pacote 50 8.00 400,00 
rabrir:anta, Df'3ZO de validade. 
LUTE CONDENSADO- leite COI'tdensado, 

33 CXlllStitl.lldo de leite padronizado, açúcar e lacto5e, ltalac Und 200 5,90 1.180.00 
I embalaaem: calxll de 395a 
LErTI DE COCO: concentrado, embafa9em vidro 
com 500 ml com daclos de ldentificaçllo do prOdutO 

34 e prazo de validade. Ausência de ~jidades, 
Ou Bom Und 400 4,20 1.680.00 

~ ou larvas de acordo com o t"eil:llu!;ao 
12/78 da Com&s1o Nacional de Normas e Padrees 

I DOra Alimentos. CNNPA 

MACio•-• Ao lf!SIOAGUETE tino com 01105 500 g, 
35 sem~ sem LactOse. com dados CIO fabria!U lkbano Pacote 1.000 2,60 2.600,00 

e prezo de V<llldade. 
MACARAAO INTEGRAL: Mac.arlio de Arroz com 

36 OYos tipo espaguete 500 g, sem GIWn, sem 
Urbano Pacote 500 4,00 2.000,00 Llldose com CladoS do fabricante, data de 

f~ e prazo de validade. 

37 
MACARRlO llPO PARAFUSO com CM)S 500 g, 
sem Gliàn, sernl.ac:tose com dados do fabrlc.ante, lktaflo Pacote 2.000 3,00 6.000,00 
e orazo de validade. 

38 

MAIOH!SI. MIStUra indusb1allzacla de YIMgre OU 
suco de limlo em óleo ~ retlnodo. A 
embalagem deYerá ser em baldes de J kg, com Mare. Balde 10 13,00 130,00 

data de fabfbçllo, prazo de valldode e no de lote. 
MUGAIWCA EM BAlDE- com sol, 
acoodidonado em balde pl6stico com 15 kg. com 

39 dados de identltic:açlo do produto, marca do Pr1mor Balde 10 102,50 1.025,00 
ralxlc:ante e ptUO de volidade, Regtstro no 
Mínistblo da AQricu!tllrll ou da Saúde. 
MARGAR.IIfA, com sal embalagem pote com 500 

10 g, com dados de ldentlflcaçJo do produto, marca 
Ooybon Und 1.000 5,50 5.500,00 

do fabriCatU e pr.120 de Vlllidade, Reglslro no 
Mlnlstário ~ Aclrleulbxit ou da saúde. 
MILHO DE PIPOCA grupo durO classe amarela, 

300 2,50 750,00 41 tipo 01, emblügem contendo soo g, com dados I CUco Pacote 
do fabrbntl: e prazo de vallclaóe. 
MILHO PARA CANJICA, grupo duro, dasse 

42 ll!'nll'ela, tlpo 01, embalagem contendo SOOg, com Cuco Pacote '100 2,20 880.00 
cllldos do fabr1c:arte, data de fabrlcat;Jo e prazo de 
validade. 
MILHO VERDE em oonseNa, embaligem de 200 

2,80 1.120,00 43 g com dados de lder!UIIalçao, marca do ~ Oderidl Und 'tOO 
I e orllZO dto valldAdfa. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim .: , ,t 
Travessa Pro f. • Nilda de Castro, s/n° .• Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia- CEP 46.850-000 
Pltaf'aJTUIIA -.c:IPAL oa 

CNPJ: 13.718.17610001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
c;OVCIUO 00 TIAIAl>IO 

MISTURA PARA BOLO: Sabores variados, 

44 
embalagem QOm 450 gr., com dados de Marata Pacote 200 4,00 800,00 ldentlflc.açio do I)I"'duto, m11ra1 do fobt1cante, 

· prazo de validade. 

ÓLfO DE SOlA livre ele gorduras trans, 
45 embalagem com 900 ml, com dados de Vila Velha Und 720 9,00 6.480,00 

klendflcaçSo e dat21 de validade. 

PIRULITO, sabores diversos. lng: açúeit, xarope 
de gflcose, iddo dtrtc:o, aromatizante e corante 

46 vermelho. Pacote com 1 kg, com dados e Florestal 
ldenl:lflcaçio, marca do fabricante e prazo de 

Pacote 200 6.00 1.200,00 

validade. 

47 
I PO PARA GELAnNA. ernbala9em oontl!ndo 45g 
com aromatlzllnte sintético. Produto com dados de Apti Und 300 1,20 360,00 ·. 
rabr1caçJo, e prazo de validade. 
POLPA DE TOMATe simples concentnldo, peso 

48 lfQuldo 260 gr tllda. Produto com dados ele 
Ole Und 800 1,85 1.480,00 ldentJftcaç3o, marca do fabricante e prazo de 

validade. 
QUmo IUU.APO, pacote contendo 100g. 

49 Produto QOm dados de Identificação, marca do Regina Pacote 100 3,00 300,00 
fabricante, data de fabflcação e praz.o de validade. 

REfRIGI!RAHTU l L dlllefSOS sabores. Produtxl 
50 com <1ac1os <le. 111~, marta óo tabnc.ante, Inda ia Ond 2.000 4,00 8.000,00 

data de fabricação e ~de valid.ade. 

SAL reflnMo, loclado, para QOnsumo humano, 

51 embalagem de 1 kg, com dados de ídentíflcação Max Kg 300 0,75 225,00 do produto, marca do fabricante, prélzo de validade 
e_registro do Ministério da .AQricultJJra ou Saúde. 
SARDINHA ENLATADA em óleo, embalagem ; 

52 mlnima de 125 g, integra, contendo lnformaç!o Palmeira UnO 1.000 4,00 4.000,00 I nutriclonal data ele validade e registro em órg!o 
QOmDetente. 
SUOO DI! FRUTA CONCENTR.ADO SABORES: ' 
manga, aoerdo, goiaba e caju. Embalagens frascos 

53 lnteoros de 500 ml, QOm lôentífteaÇJo do produto Imperial Und 2.500 3,00 7.500,00 
data de fabricaçjo, prazo de validade e insc:riçlkl 
no Ministério da· AQr1cultlJra 
TEMPERO COI.ORIRCO, em pó. Constituldo por 

54 
fubá ou farinha de l!lllndloc:a com UfU(Um, Ouro Und 600 1,00 600,00 embalagem plástica vedada de 100 gr, com data Verde 
de tabr1Í:ac:IIÓ e prazo de validade. 
TEMPI!RO COMPLfTO, concentrado. 
Ingredlen~ bás«:os: sal, alho, cebol<l, óleo 

55 
vegetal, embalagem plástiaJ de 300 Gr, com data Sabor da Und 100 2,00 200,00 
de fabl1cilç.lio. Registro no MS produto próprio para Chapoda 
consumo humano e em conformidade com a 
l~eg~ç.Do em vigor. 
VINAGRE DI! VINHO BRANCO. Produtxl 
pro~~enlente ele rermentaçlio acétlaJ de uma 
mistUra constlb.lída de ~lcool eb1ieo e ~danada 

56 de elementos nutrltlvos para os fermentos Ma rata Und 300 2,20 660,00 
ac4ticos. A empresa deverá apresentar registro no 
Ministério da SaUcie (OINA). A embalagem deverá 
ser em frasco ~co atóldco de 750ml I 

VALOR lOTAL !STIMADO DO LOTE 01 148.000,00 

1.2 - O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 148.000,00 
(Cento e q~renta e oito mU reais), correspondente ao valor total estimado do Lote 
01. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Pro f. • Nilda de Castro, s/n° ., Centro 

Boa Vista do Tupim- Bahia- CEP 46.850-000 -··TUM-ICI,.A.I. Dli 
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1.3 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solidtados 
pelo Munldplo. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo 
o fornecimento parcial de acordo com as necessidades do Munidpio, respeitadas as 
espedficações e prazos para a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA li - DA VAUDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com previsão legal. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Munidpio de Boa 
VIsta do Tupim não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu Intermédio, dos 
produtos referidos na Oáusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou Indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 

"' 

2.3- Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto 
ao preço, as dáusulas e condições constantes do Edital do Preglo Presencial para 
Registro de Preços no 002/2021, que a precedeu e integra o presente Instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecldas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após 
o prazo preestabeleddo neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solidtados de qualquer 
Item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e 
informação ao município; 

c) falir ou dissolver~se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 

e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA fii - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O Município de Boa Vista do Tupim/Ba providenciará o pagamento à contratada até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento com o aceite pelo Setor Administrativo 
do Munldpio lidtante. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CBA31FFAE575D1AA7B18E29558BFD9A8

segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.• Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim- Bahia- CEP 46.850-000 

·, I 

• l'ttCFEITUAA MUNJCIJ'AL O f 

CNPJ: 13.718.17610001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
60VI .. O DO TIAIALIIO 

3.1.1 o pagamento será efetuado até o 5.0 (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, após atesto das Notas Ftseais, com base nas ordens de fornecimento soricitadas 
pelo Município no perlodo. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, 
localizada na Travessa Prof.• Nllda de castro, stno Centro - Boa VISta do Tupim - Bahia, a 
nota fiscal dos produtos entregues de acordo com o respectivo empenho e Ordem de 
Fornecimento, devendo ser emitida em nome elo Muniáplo de Boa Vista do Tupim ou Fundb 
Municipal correspondente e conter o número do empenho Que a originou. 

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatl.Jra do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão} apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os 
seguintes documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF -Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido peJa caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas {04DT); 

3.3.3 - Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa ela União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 -Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Munlciplo, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5- O CNPJ ela Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento llcitatório. 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liQuidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram Impostas, em virtude de 
penalidades ou Inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 -O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado nas condições e 
prazos nxados no termo de referência do edital para cada lote, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitidas pelo setor responsável, sendo: 
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Os g6neros allmentidos constantes do Lote 1 (PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS) 
será solk:it:ado e entregue qul11%8Uimenta. 

4.2 - O fomeàmento dos produtos ora registrados deven. ser efetuado 
rigorosamente de acordo com as quantidades solicitadas pel• Secretarias e ou 
Fundos Municipais; 

4.3 - As qullntidades a serem fornecidas, será de acordo com as especificadas nas Ordens 
de fornecimento emitidas pelo setor responsável e deverão ser entregues em horário 
comercial. 

4.4· Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agênda de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC no. 259/02 e 216/2004- AMI!SA) 
e sua entrega será fiscalizada pela Prefeitura Munldpat de Boa VIsta do Tupim, através do 
serviço de Vlgnancia sanitária e do nutricionista responsável do Município, devendo estes 
estar de acordo com a desalção especifiCa de cada produto e seguir as seguintes condições 
e prazos de validade: 

I) Farinhas de trigo, Creme de milho, mistura para preparo de bebida láctea: 
prazo mCnimo de vaüdade de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega; 

b) Os demais Itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 06 meses no ato da 
entrega, devendo todos os itens serem de boa qualidade 

4.5 ·A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentfclos em desacordo com o liátado, 
ficando a lldtante obrigada a reparar, COITigir ou substituir às suas expensas, no 
total ou em p11rtes, o objeto lldtado entregue em que se verificarem vídos, 
defeitos, ou lncorrec;ões em em~lagens e prazo de validade resultantes do 
fornecimento dos Gêneros Allmentfdos. 

4.6 • Em caso de recusa dos produtos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
01 (um) dia útil para substituí-lo por outro de qualidade. 

4.7 ·Não Hrá aceito mudança de marcas dos produtos c:onstantes da Proposta 
ele Preços e consequente Ata de Registro de Preços; 

4.8 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identitlcação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.8.1 - A entrega será feita à unidade solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedida pelo Munidplo, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verifiCação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital e desta Ata de Registro de Preços. 

4.8.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras/unidade solicitante, 
deverá a DETENTORA vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 
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4.9 ·Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços será Imediatamente notificada à DETENTORA que ficará obrigada a substitui-los, o 
que fcsrá prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
subStituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas no edital. 

4.10 -caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Seaetaria 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.11 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 01 (um) dia contados da notificação da não aceitac;ào, para 
reposição no prazo máximo também de 01 (um) dia útil. 

4.12- A unidade solidtante terá o prazo máximo de os (dnco) dias para processar a 
conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando 
a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificaçÕes. 

4.13- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 

CLÁUSULA V- DAS OBRIGAÇÕES 

5.1- Do Munldpio: 

5.1.1- Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto lidtado; 

S. 1.2 -Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, 
por esta sollclt:Bda, necessária ao perfeito fomedmento do objeto desta Ata; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria da Prefeitura Muníopal; 

5.1.5 - Notificar, por escrito à DETENTORA da Ata de Registro de Preços da aplicação, de 
qualquer sanção; 

5.1.6 • Exercer a Ascallzaç3o da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credendado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa do Sr. Mario Ribeiro de 
Araujo ou quem esta delegar, sem que reduza, nem exdua a responsabilidade do 
promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exdusivo Interesse da 
Administração, representada na oportunidade pela MUNIÓPIO. Reserva-se a fiscalização o 
direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Udtaçao, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 
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5.2 - Da Detentora da Ata de Registro de Preços: 

5.2.1 - ~r com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, incluindo-se mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos 
incidentes. 

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para repreSentar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relaCionar com o fornecimento. 

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenCiários, fiscais, comeroais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Munldpio de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo 
empregatício ou obrigações previdendárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade dvll e penal, decorrentes de qualquer tipo de demanda. 

5.2.4- Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.5- Efetuar o fornecimento indicado nas ordens de compra nos prazos estabelecidos no 
Edital de convocação e Termo de Referênda que originou esta Ata de Registro de Preços. 

5.2.6 - Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações, marca e 
valores registrados; 

5.2.7 -A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contrataça<> 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer aàdentes que po.ssam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Muniópio, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.11- Manter, durante a exea.Jção do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

a.ÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNEOMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formafizado pela emissão e retirada das Notas de Empenho pela DETENTORA. 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a sua vigência, mesmo que a entrega dees decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 -Toda aquisição deverá ser efetuada mediante soliátação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 -Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste Instrumento, será 
imediatamente notificada à(s) llcitante(s) vencedora(s) que ficará{ão) obrlgada(s) a 
substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia 
útil, ficando entendido que correrao por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas 
também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e ftscalizado petas respectivas 
Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso 11, alínea "a", da Lei 
Federal no. 8.666/93, com as alterações Introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e 
seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VD- DAS PENAUDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que lnddir nas hipóteses abaixo relacionadas 
serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o 
contraditório a ampla defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prezo de 
até 2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresen~r documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execu~o do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo Inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
ou nos prazos pardais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 
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2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, JX>r dia de atraso no prazo estabelecido 
e notifiCado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fomedmento, por dia de atraso no prazo 
estabe.lecido e notificado por esa1to pela Rscaliz:ac;ão para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reinddêndas, fimitadas a 20% do valor do 
fornecimento. 

7.1.4 Suspensio com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando lnddir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato llídto visando frustrar os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Swpenslo de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) ~atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
mutta de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% 
a 20% do valor registrado; 

7.1.6 Dedaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quandO o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penandade que lhe foi 
imposta. 

7.3 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admlnistraçao Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas apficadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS 
(dnco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CBA31FFAE575D1AA7B18E29558BFD9A8

segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim •t• tt 
Travessa Prof.• Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim- Bahia - CEP 46.850-000 
..UII'NMMUNKIPAL Oli 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
60VUIIO ~O Tt lUL~O 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da Infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos 
causados à Adminlstraç3o Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA resdnda 
unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de 
penalidade ou inZidimplênda contratual. 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMI!NTO DE PREÇOS 

8.1- Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislac;lo em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantid;, a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nadonal, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatuns da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 -O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX -DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 -A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1- A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2-A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3- A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de regi.stro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial ·da Ata de Registro de 
Preços, se assim for decidido peJa Administração, com observância das disposições legais; 
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9.1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não ~r a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 -A comunicação do caneelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publlcac;!o no Diário Oficial do Munfdplo, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da 
Administração, quando comprovada a ocorrênda de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, Incisos Xlll a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 - A sol!citac;ão da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, faOJitada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

ClÁUSUlA X- DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1- o objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de COmpras. 

CLAUSULA XI- DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 -As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA Xll • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1- Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, ser!o alocados quando da emissao das Notas de Empenho ou 
instrumentos equivalentes nas dotações. 

ClAUSULA XIII· DA MOOAUDADE DE UCITAÇÃO 

13.1 -A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da lidtação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços N° 002/2021. 

CLÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presendal para Registro de Preços no 
002/2021 e proposta da empresa, dasslftcada em 1 o lugar do Lote 01, no certame 
supranumerado. 
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14.2-Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pe&a Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e 
nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os prindpios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA XV- DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

Boa VIsta do Tupim, Ba, O 1 

vf~JP;/Ç ~A A!l_~ 
McoMER(~i ALJMFkr~"vARIEDADES LTDA ME 

CNPJ n• 03.648.69210001-77 
Cristi/Jno Lima tk Almeidn 

CPF N" 866.061.235-34 

Testemunhas: 

Nome: I:Ç) t "(VO 'h Ja ~..o, çW ?:-, M 2c ~ 

CPF no t;" 'J r. V? l1 7 (.,.5 - (? k? 

Nome: !Jion 1/t!l/tJIZI/1 Ú!AM 
i ) 

CPFno Jl:J·6CJG'· Z38 -t;fi 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO r:~. 026/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021·PP·002/2~21 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ no 13.718.176/0001-25, localizada na Travessa Prof.• 
Nilda de Castro, sjno, Centro, Boa Vista do Tuplm, Bahia, CEP; 46.850-QOO, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. no 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado no municfpio 
de Boa VIsta do Tupírn, Bahia, doravante denominado MUNICÍPlO, e a empresa JOVEUNO 
SILVA SAMPAIO ME, insaita no CNPJ n°. 22.853.595/0001-60, estabelecida na Rua 
João Miguel do santos, n°. 2l3, Bairro Jardim das Palmeiras, Jtaberaba-B..At Cep; 46.aso-ooo, 
neste ato representada pela Sr. Jovelino Silva 5ampaio, portador do RG. no. 1130205184 
e CPF n° 025.305.355-23, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal no 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal 
no 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e 
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
ót: PREÇO N° 002/2021, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei no 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 .... Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição de gêneros altmentfclos, para atender as necessidades de alimentação para o 
Hospital Municipal, Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, com entrega 
parcelada conforme necessidades, válido pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo: 

LOTE 02- LEITE E DERIVADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND Qll)E. VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

ACHOCOLATADO EM PO, puro, sem adição de 
outros sabores e odores í'rtiJjóaJ:;, procedência 

1 nacional, embalado em pacotes de 400g. Com ITALAC UNO 1.500 6,95 10.425,00 
composição básica: açúcar, cacau em pó, ma!to· 
dextrina, leite. Aparência homogênea com sabor 
e cheiros próprios. 
LEITE EM PO DESNATADO embalagem 

2 
aluminada, de 400, contendo no rótulo: CCGl PCT 600 13,93 8.358,00 procedência, prazo de vafldade e registro no 
Ministério de AgrirultxJra e/ou da Saúde. 
LEnE EM PO INTEGRAL, emba!i!gem 

3 
l:lltJmll'll~dá d~ 400 g, tonténdo l)ratedêftCJa, CCGL PCT 2.000 12,50 25.000,00 prazo de validade e registro no Ministério de 
Agrlrulrura e/ou Ministério da Saúde. 
IOGURTE (DESNATADO OU SEMI DESNATADO) 

4 á base de leite desnatado e/ou leite reconstilllÍdo BETANIA LT 500 5,77 2.885,00 desnatado, vitaminas, fosfato bicáldco e 
fecmento lácteo. Embalagem de 1 litro, 
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QUEDO MUSSARElA. Embalagem com dados 
de Identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de vafidade. O produto DA VACA KG "100 34,55 13.820,00 
deve ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Saúde. 
MANTEIGA: Pura com sal, embalagem em pote . 
plástico com 500 gr., com dados de identíficação 
do produto, marca do fabricante, prazo de DA VACA POTE 400 18,78 7.512,00 
vafidade e registro do Ministério da Agticulttlra ou 
Saúde. 

VALOR TOTAL E511MADO DO LOTE 02 68.000,00 

1.2 - O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 68.000,00 
{Sessehta e oíto rrtil reais), correspondente ao Valor totàl éstimádo do Lote 02. 

1.3 -Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo 
Muniópio. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA adma identificada, mediante 
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de 
acordo com o disposto na presente Ata e no edital que .a originou, sendo o fornecimento 
parcial de acordo com as necessidades do-Mun!dplo, respeitadas as especificações e prazos 
para a entrega dos produtos. 

ClÁUSUlA II - DA VAUDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1-A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com previsão legal. 

2.2- Nos termos do art. 15, §4" da Lei Federal n" 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Munidplo de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intennédio, dos produtos 
referidos na Oáusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que pennitidos em 
fel, sem que, desse fato, caiba recurso ou Indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fomeámento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preços no PP2/2P2'-, que~ preced~u e lnt~gra o presente instrumento de compromisso, 
independente de ttanstrlção, por Ser de pleno ~onhecltnento das partes. 

2.4- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e 
lnfonnação ao munidplo; 

c) fatrr ou dissolver~se; ou 

} 
\. > 
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d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 

e) mostrar-se oneroso e Inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA m- DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O Muniópio de Boa Vista do Tupim/Ba providenciará o pagamento à contratada até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento com o aceite pelo Setor Administrativo 
do Município licitante. 

3.1.1 O pagamento será efetuado até o 5.0 (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, após: aresto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo 
Município no periodo. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, 
localizada na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°Centro- Boa Vista do Tuplm- Bahia, a nota 
fiscal dos produtos entregues de acordo com o respectivo empenho e Ordem de Fornecimento, 
devendo ser emitida em nome do Munldpio de Boa Vista do Tuplm ou Fundo Municipal 
correspondente e conter o número do empenho que a originou. 

3.3-Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante .a validade do registro de preços) os seguintes 
documentos: • 

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Sltuação, 
expedido peJa ea·lxa Econômica Federal) dentro de seu perfodo de validade; 

3.3.Z • Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDn; 

3.3.3 - Certidão negativa, ou positiva com -efeito .Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da lldtante, 
comprovando sua regularidade para corrt a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

33.5 • Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domiolio ou a sede da lidtante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

3.4- Na eventualidade de aplica!;ão de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo desrumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata mnstante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 'da 
documentação apresentada no procedimento licitatórlo. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
de quafsquer -obrigações ·financ-eiras ·que ·lhe feram impostas1 -em virtude ·de penalidades otr 

~-
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inadimplência, sem que isso -gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA IV-DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 -O praw de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado nas condições e prazos 
fixados no termo de referência do edital para cada lote, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho/ordem de fornecimento emitidas pelo setor responsável, sendo: 

ó.s-gêneros alimentícíos-constantes do Lote 2 {LEITE. E DERIVAJ)OS} serásollcif:ado. 
e entregue por semana. 

4.2 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado 
rigorosamente de acordo com as quantidades solidt:adas pelas Secretarias e ou 
Fundos Municipais; 

4.3 ·As quantidades a serem fornecidas, ser.á de acordo .com .as especificadas nas Ordens .de 
Fotneéitnento emitidas pelo setor responsável e deverão ser entregues em horário comercial. 

' 
4.4 ·Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de allmentos, 
estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC no. 259/02 e 216/2004 - ANVISA) e 
sua entrega será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de. Boa VISta da Tupim, através do serviço 
de Vigilância Sanitária e do nutricionista responsável do Município, devendo estes estar de 
acordo com a descrição específica de cada produto e seguir as seguintes condições e prazos 
de validade: 

a) Itens resfriados: ter o prazo de validade de no mínimo 45 dias após a data de entrega. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de lsopor conforme norma vigente na 
Seçretaria Municipal de Saúde; 

b) Farinhas de trigo, Creme de milho, mistura para preparo de bebida láctea: prazo 
mínimo de validade de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega; 

c) Os demais itens deverão ter o prazo mfnlmo de validade de 06 meses no ato da entrega, 
devendo todos os itens serem de bpa qualld!3de 

4.5 - A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentícios t!tn desacordo com o licitado, 
ficando a lidtante obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no 
total ou em partes, o objeto licitado entregue em que se verificarem vklos, 
defeitos, ou incorreções em embalagens e prazo de validade resultantes do 
fornecimento dos Gêneros Alimentícios. 

4.6 - Em caso de recusa çlos produtos por parte da unld.i3de solicitante, a empresa terá até 01 
(um) dia útil para substituí~lo por -outro de qualidade. 

4.7 ·Não será aceito mudança de marcas dos produtos constantes da Proposta de 
Preços e consequente Ata de Registro de Preços; 

-
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4.8 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi felta1 além da Identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.8.1 - A entrega será feita à unidade sofidtante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedida pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provrsório, para efeito de posterior veriflcaç;ão da conformidade do mesmo com 
as exigências do edital e desta AtB de Registro de Preços. 

4.8.2 -Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras/unidade solicitante, deverá 
a DETENTORA vencedora tpmbém descarregar e armazenar os materiais em local Indicado 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a 
estes. 

4.9 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços será imediatamente notificada à DETENTORA que ficará obrigada a substituí-los, o que 
fará prontamente, ficando entendido que· correrão por sua conta e risco tais substituições, 
sendo aplicadas também, as sanções previstas no edital. 

4.10 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado çfo fato, que deverá ser encaminhado 
à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.11-Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 01 (um) dia contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo também de 01 (um) dia útil. 

4.12 - A unlda.de solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
espedficações. 

4.13- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA V-DAS OBRIGAÇÕES 

5.1- Do Munidplo: 

5.1.1- Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto lfdtadoi 

5.1.2 -Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, por 
esta solicitada, necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta Ata; 

5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Ascal 
no Departamento de Tesouraria da Prefeitura Munfclpal; 
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5.1.5 - Notificar, por escrito à DETENTORA da Ata de Registro de Preços da aplica{;ão, de 
qualquer sanção; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Munidpal de Administração na pessoa do Sr. Mario Ribeiro de 
Araujo ou quem esta delegar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade do promitente 
fornecedor. Esta Fiscalização será exercid$1 no exclusivo interesse da Administração, 
representada na oportunidade pela MUNIOPIO. Reservawse a fiscalização o direito e a 
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de 
Ucitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se 
reladone com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2 -Da Detentora da Ata de Registro. de Preços: 

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao fomedmento do objeto desta Ata de Registro 
de Preços, indu Indo-se mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos Incidentes. 

5.2.2. Indicar um preposto, com -poderes para representar a empresa omNTORA, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 w Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerdals ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, Isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatfdo ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidad~ civil e penal, decorrentes de qualquer tipo de demanda. 

5.2.4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuênda da Contratada. 

5.2.5 - Efetuar o fornecimento Indicado nas ordens de compra nos prazos estabelecidos no 
edital de convocação e Termo de Referênda que originou esta Ata de Registro de Preços. 

5.2.6 -Fornecer o objeto desta Arn de Registro de Preços nas especificações, marca e valores 
registrados; 

5.2.7 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma 
a responsabllidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
.quando .em serviço, e por tuào quanto às leis trab.alhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.9 -A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
Involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressardmento. 
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5.2.10 -Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Munlcfplo, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, 

5.2.11 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

CLÁUSULA VI- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 - o contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão e retirada das Notas de Empenho pela DETENTORA. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a sua vigência, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3-Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será 
Imediatamente notificada à(s) llcltante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir 
os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia útif1 ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às 
sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
Unidades Contrat_antes, consoante o disposto no artigo 73, indso li, alfnea "a", da Lei Federal 
no. 8.666/93, com as alterações Introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VD- DAS PENAUDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que índdír nâs hipóteses âbãixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções1 graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o contraditório a 
ampla defesa: 

7 .1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 

a) Não çelebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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e} Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso lmot;ivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. Z,O% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
ou nos prazosparáals das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornedmento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição 
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do forneámento, por dia de atraso no prazo estabeleddo 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição 
de produtos, nas reincidêndas, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir oi (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dóis) anos quando praticar ato Ilícito visando frustrar os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estábelecidos na Ata de Registro de Preços: 
multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referênda, com prazo de validade inferior 
ao estabeleddo ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% a 20% do 
valor registrado; 

7.1.6 D~claração de inidoneiJiad~ pata licitar e çontratar çom a Administr;lçãp Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subltem 13.3.3 e 
13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Públlca esteja em vigor, impedirá o mesmo de partidpar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi Imposta. 

~ 
I' ,~ 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar oom a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarctr a Administração pelos prejuízos resultantes e 
ap6s decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas -aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo mâximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7 .s A multa poderá ser apficada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente 
o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, 
contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual • 

. CLÁUSULA VDI- DO REAJUSTAMENTO DE P.REÇOS 

8.1 - Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por esaito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art 65, Jetra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 -Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da supervenlênda de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigênda do registro, solldtar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado reanzada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

-v• '.. ~ ... 
·. 
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9.1.1-A detentora não rumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fomedmento1 no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4-Em qualquer das hipóteses de Inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, 
se assim for decidido pela Aêfministração, com observânda das disposições legais; 

9.1.5 -Os- preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação -do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Item, 
será feita por correspondência ou por publiçação no Diário Oficial do Município, considerando
se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3-Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,.ou, a jurzo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência .de qualquer das :hipóteses previstas no art 78, Incisos XIII a XVI, 
da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 - A solldreção da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIl1 caso não aceitas as razões do pedi~p. 

CLÁUSULA X- DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI- DAS COMUNICAÇÕES · 

11.1 -As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho ou instrumentos 
equivalentes nas dotações. 
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CLAUSULA XIII- DA MODAUDADE DE UCITAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços N° 002/2021. 

CLÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1-Integram esta AtiJ, o edital do Pregão Presendal para Registro de Preços 0° 002/2021 
e proposta da empresa, classificada em 1° lugar do Lote 02, no certame supranumerado. 

14.2 -Os casos omissos serão resoMdos de acordo com a lei Federal no 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se--ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV- DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este Instrumento na presença de duas testemunhas 
abaixo. 

Testemunhas: 

Nome: kfl ~ M J.<:tnJCtLco cln r;/.Qb M ~ &21 
b 

CPF no t 'j o. \J Lf 1 Czc)- O Çe 

Nome: IJd 9J Y1 1-kt 11612/A ~A~·/) 
~ f 

CPFno ./ti· GqG. 23& .. 98 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
PREFEITURA MUNICI PAL OE 

CNPJ: 13.718.176/000t-25 BOA VISTA DO TUPIM 
GOVERNO 1)0 TRAULHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 026/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 003/2021-PP-002/2021 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ n° 13.718.176/0001-25, localizada na 
Travessa Prof.a Nilda de castro, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP; 46.850-000, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa 
C L MIRANDA LIMA ME, inscrita no CNPJ 23.572.638/0001-00, estabelecida na Praça 
Ruy Barbosa, n° 92, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, neste ato 
representada pela Sr. a Vimai de Jesus Miranda, portadora da carteira de identidade RG 
n° 0820219168 e inscrita no CPF n° 899.391.405-25, doravante denominada DETENTORA, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal no 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 023/2011, e demais 
normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 002/2021, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades de alimentação para o 
Hospital Municipal, Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, com entrega 
parcelada conforme necessidades, válido pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo: 

LOTE 03 - CARNES E DERIVADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTDE. 
VALOR VALOR TOTAL 
UNIT. 

BISTECA DE PORCO: Congelada, com 
1 osso, acondicionada em saco plástico SEARA Kg 1.600 24,90 39.840,00 

transparente atóxico. 
BACON DEFUMADO - Produto de 
primeira qualidade, peça embalada a 
vácuo, acondicionada em embalagens de 

PERDIGÃO 2 plástico a tóxico contendo nome do Kg 100 35,90 3.590,00 
produto, peso liquido, rE!9istro no órgão 
regulamentador, data de fabricação e 
prazo de validade. 
CARNE BOVINA DE 1a qualidade. Chã 

3 de dentro, alcatra, patinho ou filé, livre de FRISA Kg 1.400 38,90 54.460,00 
gorduras e de aQ_aras 

4 
CARNE BOVINA DE 2 a Músculo sem FRISA Kg 600 28,90 17.340,00 
Osso livre de gorduras e de aparas 

5 
CARNE DE CARNEIRO a granel livre de IN Kg 400 32,90 13.160,00 
gorduras e aparas NATURA 
CARNE DE CHARQUE BOVINA. 
Dianteiro, curada e seca. Embalagem de 

6 500g a vácuo, com dados de identificação BERTIN Kg 200 35,90 7.180,00 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°., Centro 

BQa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CNPJ: 13.718.17610001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
GOVUitO DO TIUBALHO 

deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

CARNE MOlDA Músculo sem Osso, em 
cubos, livre de gorduras e de aparas, com 
no máximo 10% de gordura, congelada, 
com aspecto firme, na cor vermelho vivo. 

CAMPO Acondicionada em embalagem plástica, 
DO GADO 

Kg 1.000 22,90 22.900,00 
com registro de inspeção sanitária, dados 
do fabricante, informação nutricional, 
especificação do produto e data de 
vencimento estampado na embalagem. 
COXA E SOBRECOXA de frango, limpa 
com ossos, congelado, isentas de aditivos 
ou substância estranhas no produto que 
sejam impróprias ao consumo e que 

FRANGO alterem sua característica naturais {físicas 
DE OURO 

Kg 1.500 12,90 19.350,00 
e ' . organolépticas) qutmtcas e 
inspecionadas pelo Ministério da 
Agricultura. O produto deve ter registro no 
ministério da agricultura e 1 ou da Saúde. 
FRANGO CONGELADO, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas 

FRANGO e parasitas, acondicionados em saco DE OURO 
Kg 1.000 8,90 8.900,00 

plástico políetileno, transparente atóxico, 
I pesando entre 1 O a 1 5 Kq por unidade 
Fígado bovino a granel acondicionado em FRIBOI Kg 400 22,00 8.800,00 
embalagem plástica transparente. 
FILE DE PEIXE de primeira sem réstia. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de BARRAM AS Kg 500 30,00 15.000,00 fabricação, prazo de validade e peso 
lfquido. O produto deve ter registro no 
ministério da agricultura e I ou da Saúde. 
LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA. 
Embalagem em filme PVC transparente ou 
saco plástico com identificação do produto. 

SADIA Kg 400 28,90 11.560,00 
Dizeres de rotulagem e/data de fabricação, 
prazo de validade, dados nutricionais e 
selo S.I.F. 
PEITO DE FRANGO COM osso, 
congelado. O produto deve ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Saúde. FRANGO Kg 1.400 14,90 20.860,00 
Produto contendo dados de fabricação, DE OURO 
marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 
PRESUNTO COZIDO. Embalagem em 
filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de REZENDE Kg 200 20,80 4.160,00 
fabricação, prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Saúde. 
SALSICHA PARA HOT DOG produzida c/ 
carnes, temperos e condimentos 
exclusivos. o produto é levemente 
defumado e possui sabor único. Produto REZENDE Kg 1.000 12,90 12.900,00 
deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Embalagem contendo dados de fabricação, 
marca do fabricante e prazo de validade. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 260.000,00 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof." Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CNPJ: 13.718.17610001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

LOTE 04 - HOTIFRUTIGRANJEIROS 

DESCRIÇÃO 

ABACATE de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com a ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA 
ABACAXI de primeira apresentando grau de maturação que lhe 
permtta suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo. Com ausência de sujidade, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 
ABOBORA de primeira, apresentando grau de maturação que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para consumo. Com a ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com resolução 12/78 do 
CNNPA. 
ABOBRINHA, de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 
ALFACE, de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades parasitas e larvas, de 

ALHO de primeira sem réstia. Embalagem com dados de 
tdentificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso líquido. O produto deve ter 
registro no ministério da agricultura e f ou da Saúde. 
BANANA CAFE de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 
BANANA DA PRATA de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 
BATATA DOCE de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com a 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resoll!ção 12/]8 do CNNPA. 
BATATA INGLESA, de primeira apresentando grau de 
maturação que permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, 
ausência de sujidade de parasitas e larvas, conforme resolução 
12/78 do CNNPA. 
BERI NGELA, de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 
CEBOLA BRANCA de primeira, apresentando grau de 
maturação tal, que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolu~o 12/78 do CNNPA. 
CEBOLA ROXA de primeira, apresentando grau de maturação 
tal, que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 

UNO 

KG 

Unidade 

KG 

KG 

KG 

KG 

Dz 

Dz. 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

QTDE. 

400 

900 

600 

400 

300 

100 

300 

600 

1000 

700 

300 

800 

400 

GOV!IIHO 00 TIIUALHO 

VALOR 
UNIT. 

R$ 7,00 

R$ 4,00 

R$ 3,50 

R$ 4,90 

R$ 17,00 

R$ 38,00 

R$ 12,00 

R$ 6,00 

R$ 5,00 

R$ 6,00 

R$ 5,90 

R$ 8,50 

R$ 8,90 

VALOR 
TOTAL 

2.800,00 

3.600,00 

2.100,00 

1.960,00 

5.100,00 

3.800,00 

3.600,00 

3.600,00 

5.000,00 

4 .200,00 

1.770,00 

6.800,00 

3.560,00 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CNPJ: 13.718.17610001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

CENOURA de primeira, apresentado grau de maturação que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo, com ausência de sujidade, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 
CHEIRO VERDE de primeira, em molhos com 200g, 
apresentando grau d evolução, aroma cor própria. Com ausência 
de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com resolução 12/78 
do CNNPA 
CHUCHU de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com a ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
COUVE MANTEIGA, de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com Resolucão 12/78 do CNNPA. 
GOIABA de primeira, apresentando grau de maturação que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
INHAME, de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
LARANJA de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
LIMAO de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
MAÇA de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com a ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
MAMAO de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com ausênda de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
MANDIOCA (AIPIM), de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 
MARACUJINA de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com a 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12178 do CNNPA. 
MELANCIA de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adeQuadas para o consumo. Com a 
ausênda de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolucão 12/78 do CNNPA. 
MELAO de primeira, apresentado grau de maturação tal que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adeauadas para o consumo. Com a ausência de 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

CiOVE 110 00 TRAIALHO 

600 R$ 5,00 3.000,00 

200 R$ 17,00 3.400,00 

400 ·R$ 8,00 3.200,00 

200 R$ 19,90 3.980,00 

600 R$ 7,00 4.200,00 

600 R$ 11,55 6.930,00 

2.000 R$ 5,00 10.000,00 

500. R$ 8,00 4.000,00 

1.000 R$ 14,00 14.000,00 

600 R$ 3,50 2.100,00 

600 R$ 5,00 3.000,00 

400 R$ 8,00 3.200,00 

1.000 R$ 2,50 2.500,00 

500 R$ 4,00 2.000,00 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
PR EFEITURA MUNI CIPAL DE 

CNPJ: 13.718.176/000t-25 BOA VISTA DO TUPIM 
CiOVEIIIfO 00 TIIA8ALHO 

sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
OVOS, tipo extra, classe A branco, peso entre 60 g e 65 g por 

Dúzia 400 R$ 6,00 2.400,00 unidade. 
PEPINO de primeira, apresentado grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com a ausência de KG 300 R$ 8,00 2.400,00 
sujtdade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
PERA de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com a ausência de KG 200 R$ 15,00 3.000,00 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA 

PIMENTAO de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com KG 600 R$ 8,00 4.800,00 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA 
REPOLHO de primeira, apresentado grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com a ausência de KG 400 R$ 5,00 2.000,00 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
TOMATE de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com a ausência de KG 1.000 R$ 4,00 4.000,00 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
UVA de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com a ausência de KG 200 R$ 15,00 3.000,00 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04 13S.OOO 00 

LOTE OS - PAES 

DESCRIÇÃO MARCA UNO QTDE. 
VALOR 

VALOR TOTAL 
UNIT. 

PAO DE SAL TIPO FRANCES, Unidade com 
50 g. Farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, açúcar, fermento biológico, UNEAR Kg 3.000 9,90 29.700,00 
gordura vegetal hidrogenada, sal, soro de 
leite em pó; glúten e extrato de malte 
PÃO PARA CACHORRO QUENTE, Unidade 
com 50 gr. Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, fermento UNEAR Pacote 3.000 4,99 14.970,00 
biológico, gordura vegetal hidrogenada, sal, 
soro de leite em pó, glúteo e extrato de 
malte, empacotado com 10 unidades cada. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE OS 44.670,00 

1.2- O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 439.670,00 
(Quatrocentos e trinta e nove mil seiscentos e setenta reais), correspondente ao 
valor total estimado do Lote 03 de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais), Lote 04 
de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais) e Lote OS de R$ 44.670,00 (Quarenta e 
quatro mil seiscentos e setenta reais). 

1.3 -Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
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mediante em1ssao e recebimento da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo 
o fornecimento parcial de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as 
especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 -A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com previsão legal. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preços n° 002/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após 
o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e 
informação ao município; 

c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 

e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O Município de Boa Vista do Tupim/Ba providenciará o pagamento à contratada até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento com o aceite pelo Setor Administrativo 
do Município licitante. 

3.1.1 O pagamento será efetuado até o s.o (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas 
pelo Município no período. 
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3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, 
localizada na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, a 
nota fiscal dos produtos entregues de acordo com o respectivo empenho e Ordem de 
Fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista do Tupim ou Fundo 
Municipal correspondente e conter o número do empenho que a originou. 

3.3 - Além da nota fiscal ejou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os 
seguintes documentos: · 

3.3.1 -prova de regularidade com o FGTS (CRF- Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

'· 
3.3.3 - Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado nas condições e 
prazos fixados no termo de referência do edital para cada lote, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitidas pelo setor responsável, sendo: 

Os gêneros alimentícios constantes do Lote 3 (CARNES E DERIVADOS) será 
solicitado e entregue por semana. 

Os gêneros alimentícios constantes do Lote 4 (HOTIFRUTIGRANJEIROS) será 
solicitado e entregue 2 vezes por semana. 
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Os gêneros alimentícios constantes do Lote 5 (PÃES) será solicitado e entregue 
diariamente. 

4.2 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado 
rigorosamente de acordo com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou 
Fundos Municipais; 

4.3 - As quantidades a serem fornecidas, será de acordo com as especificadas nas Ordens 
de Fornecimento emitidas pelo setor responsável e deverão ser entregues em horário 
comercial. 

4.4 - Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/ Ministério de Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC no. 259/02 e 216/2004- ANVISA) e 
sua entrega será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, através do 
serviço de Vigilância Sanitária e do nutricionista responsável do Município, devendo estes 
estar de acordo com a descrição específica de cada produto e seguir as seguintes condições 
e prazos de validade: 

a) Itens resfriados: ter o prazo de validade de no mínimo 45 dias após a data de entrega. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente 
na Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Itens congelados: ter o prazo de validade de no mínimo 60 dias após a data de entrega 
(ex: cortes de frango), com coloração característ ica, em embalagem resistente e adequada 
e especificando o tipo e o peso e com registro de inspeção animal. Deverá ser transportado 
em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente na Secretaria Municipal de 
Saúde; 

c) carne bovina: deverá ser resfriada, fresca, moída, e acondicionados em embalagens 
plásticas de 1 a 2Kg na hora da entrega. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou 
caixas de isopor conforme norma vigente na Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Os Hortifrutigranjeiros deverão ser de primeira qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

e) Pães: de cor e tamanho uniformes, produzidos no máximo no dia anterior ao da data 
programada para entrega; 

f) Os demais itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 06 meses no ato da entrega, 
devendo todos os itens serem de boa qualidade 

4.5 - A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentícios em desacordo com o licitado, 
ficando a licitante obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no 
total ou em partes, o objeto licitado entregue em que se verificarem vícios, 
defeitos, ou incorreções em embalagens e prazo de validade resultantes do 
fornecimento dos Gêneros Alimentícios. 

4.6 - Em caso de recusa dos produtos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
01 (um) dia útil para substituí-lo por outro de qualidade. 
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4. 7 - Não será aceito mudança de marcas dos produtos constantes da Proposta de 
Preços e consequente Ata de Registro de Preços; 

4.8 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.8.1 -A entrega será feita à unidade solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedida pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com 
as exigências do edital e desta Ata de Registro de Preços. 

4.8.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras/unidade solicitante, 
deverá a DETENTORA vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 

4.9 -Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços será imediatamente notificada à DETENTORA que ficará obrigada a substituí-los, o 
que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas no edital. 

4.10 - caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.11- Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 01 (um) dia contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo também de 01 (um) dia útil. 

4.12 - A unidade solicitante terá o prazo máximo de OS (cinco) dias para processar a 
conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando 
a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 

4.13 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1- Do Município: 

5.1.1 -Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2- Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, 
por esta solicitada, necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta Ata; 
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5.1.4- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal; 

5.1.5 - Notificar, por escrito à DETENTORA da Ata de Registro de Preços da aplicação, de 
qualquer sanção; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa do Sr. Mario Ribeiro de 
Araujo ou quem esta delegar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade do 
promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pela MUNICÍPIO. Reserva-se a fiscalização o 
direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2- Da Detentora da Ata de Registro de Preços: 

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, incluindo-se mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos 
incidentes. 

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes de qualquer tipo de demanda. 

5.2.4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.5- Efetuar o fornecimento indicado nas ordens de compra nos prazos estabelecidos no 
edital de convocação e Termo de Referência que originou esta Ata de Registro de Preços. 

5.2.6- Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações, marca e valores 
registrados; 

5.2.7 -A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram. 

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
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involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 

5.2.10- Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.11- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

CLÁUSULA VI- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão e retirada das Notas de Empenho pela DETENTORA. 

6.2- A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a sua vigência, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 -Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será 
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a 
substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia útil, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas 
também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso 11, alínea "a", da Lei Federal 
n°. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federa l n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo 
de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o contraditório 
a ampla defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela .Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% a 
20% do valor registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
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7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos 
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 -Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei NO 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1 -A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
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9.1.4- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 
Preços/ se assim for decidido pela Administração/ com observância das disposições legais; 

9.1.5 -Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado/ nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município/ 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços/ ou, a juízo da 
Administração/ quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
781 incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/931 alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Vll1 caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X- DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro1 através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES 

11.1- As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata/ serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho ou 
instrumentos equivalentes nas dotações. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços N° 002/2021. 

CLÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1- Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 002/2021 
e proposta da empresa, classificada em 1 o lugar dos Lotes 03 e 04, no certame 
supranumerado. 

14.2- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV- DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 
duas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

7' Ba, 01 de fevereiro de 2021. 

Vimai de Jesus Miranda 
CPF n° 899.391. -105-25 

Nome: ~J!VUQrJamd.o. d.ob M ~~ 

CPF no C 'j (Q. \]V( 'j for:) -10" 
Nome:--'--'-fJ-=cJ....:;_.>rJ=:;_. /l_ -<-.!/u_,__n-=-tr---=IZ--'-/,4 _ _._h.L><~LL.I~ ~ ....... :1-l ____ _ 

CPF no---'-'-J _,_t .,__f-_· '"'6__,_CJ-=-6 --=2:;.....:3::......;(3_ .-__,_'1...x:.B ______ _ 
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A • Prefeitura Municipal de Uoa Vista do 1\Jpim 
I Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro 1111 Boa Vista do Tupim -Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
OOVI IIItO DO TIA I ALIIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 030/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021-PP-005/2021 
. 

ü Município cie Boa vista cio Yupim, dtravé. Ód Prefeiturd i-iunicipai de BOd Visi.a do Tupim, 
inscrito no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Professora Nilda de Castro, 
s/n°., Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por 
seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF 
n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupím, neste Estado, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa P e l SOUZA LTDA - ME, CNPJ no 
OQ,136.RRQ/0001-n::t, pc;t;:thf>Jprirf~ n~ Av Fl;wi~nn (.;t)im;~r~Pc; nO 4?t;, rPntTC\ Tt~hPr;thn, R~hi~. 

CEP 46.880-000, neste ato representada pelo Sr. Abiderman Oliveira de Souza, portador da 
carteira de identidade RG n° 0491886586 e CPF n° 551.120.305-00, doravante denominada 
PROMITENTE DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, lei Federal no 10.520/2002 e Decreto Municipal no 
029/20_11, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade 
PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 005/2021, para registro de preços de 
pneus, camaras de ar e protetores, contorme consta do processo aamrmstratJvo proprro, nrmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da lei n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 - .. A.través rla presente ata ficam !"eg!ro'ados cs seg!..!!ntes pre~os, p~r3 fornecimento p3~ce!~dc 
conforme necessidades de pneus, câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades das 
diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, válido pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNO QNT VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

1 CÂMARA DE AR PARA PNEU 1.000X 20 PIREW UNO 40 1G7,GG 6.G8G,üü 

2 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5X 80 X 18 PIREW UNO 8 167,00 2.056,00 

3 CÂMARADEARPARAPNEU14~00X24 PIREW UNO 16 453,87 7.261,92 

4 CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9X 28 PIREW UNO 12 474,00 5.688,00 

5 CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 X 25 PIRELU UNO 12 51;1,00 (),1:.6,00 

6 CÂMARADEARPARAPNEU 175/70/13 PIREW UNO 40 50,00 2,000,00 

7 CÂMARA DE AR PARA PNEU 175/70/14 PIRELU UND 40 51,00 2.040,00 

8 CÂMARA DE AR PARA PNEU 750 X 16 PIREW UNO 40 91,00 3.640,00 

9 CÂMARA DE AR PARA PNEU 900 X 20 PIREW UND 40 153,00 6.120,00 

10 PNEU 1.000x 20 BORRACHUDO PIREW UND 30 2.411,00 72330,00 

11 PNEU 1.000x 20 COMUM PIREW UND 30 1.769,00 53.070,00 

12 PNEU 1.000x 20 RADIAL PIRELU UND 20 2.263,00 45.260,00 

- - -· - - - . - -- 2.S68:0ô" '-2o:S....,õ0 13 PNEU 12.5 x 80 R 18 PIREW UND 8 

14 PNEU 12.4/24 PIREW UNO 8 2.252,00 18.016,00 

\ ~ ""' I 

v 
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Prefeitura :\1unicipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
c~~J: 13.7t8.t76tooot-25 BOA VISTA DO TUPIM 

GOVERNO DO TIUULHO 

PNEU 12.4/24 PIRELLI UNO 8 2.252,00 18.016,00 

PNEU 14.000 x 24 (patrol) PIRELLI UNO 18 4.238,00 76.284,00 

PNEU 17.5 R 25 PIRELU UNO I 12 5.324,00 63.888,00 
I -

PNEU 18.4/30 I PIRELU UNO I 8 4.465,01 35.720,08 
~ 

PNEU 175/70 R 13 PIREW UNO 40 360,00 14.400,00 

PNEU 175/70 R 14 PIRELU UNO 100 410,00 41.000,00 

-
t'NtU l&e>/14 R lOJ./100 Q PlKtLU UNO 40 513,01) 20.520,00 

- -
PNEU 185/65 R 14 PIRELU UNO 40 449,00 17.960,00 

·--
PNEU 195/60/15 PIREW UNO 40 444,00 17.760,00 

PNEU 205/60/15 PIRELU I UNO 60 627,00 37.620,00 

PNEU 215/65/16 PIREW UNO 20 829,00 16.580,00 

PNEU 215/75 R 17,5 PIRELLI UNO 60 1.145,00 68.700,00 

f--

PNEU 225/65/16 PIRELLI UNO 16 1.046,00 16.736,00 

PNFIJ 23~f7Qf1 F. PTRFII.T llf40 16 730,00 11.680,00 

-
2.44o,oo 1 195.2oo,oo PNEU 275/80 R 22.5 RADIAL PIRELU UNO 80 

f---815,00 t -
PNEU 750 R 16 PIREW UNO 30 24.450,00 

PNEU 900/20 PIRELU I UNO 40 I 1.270,00 50.800,00 

I PROTETOR 1.000/20 IRBO I UNO 60 64,Gu 3.õ4ü,üü 

PROTETOR 750/16 IRBO UNO 40 54,00 2.160,00 

PROTETOR 900/20 IRBO UNO 60 64,00 3.840,00 

Valor Total: 970.000,00 

1.2 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de 
R$ 970.000,00 (Novecentos e setenta mil reais) 

1.3 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo 
Munic!pio. Quando solicitados, serão entregues pe!a DETENTOP..A DA .A. TA DE REGISTRO DE PREÇOS 
acima identificada, mediante emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA DE EMPENHO 
(válida como ordem de fornedmento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a 
originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Muniápio, 
respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

1.4 - A empr~..,a detentora dc7~ :\ta de Reg;!;tro de Preços está obrigada a Jtcndcr a todos os 
pedidos de fornecimento efetuados durante a sua vigência em qualquer quantidade nas marcas 
propostas e nos preços registrados 

CLÁUSULA II- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

GOYIRMO 00 Tl.li1LIIO 

2.2- Nos termos do art 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Munidpio de Boa Vlsta do Tuplm não 
será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na Cláusula 
I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornedmento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
005/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 
preestabeleàdo neste Edital; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a data da entrega, 
após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo 
Município no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens de 
Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue realizados pela Secretaria solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal de Finanças, localizada na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°, Centro - Boa Vista do 
Tupim -Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista do Tupim ou Fundo Municipa I 
correspondente e conter o número do empenho que a originou. 

3.3 -Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1 Piova de iegütarkiacte com o FGTS (CRf - Certificãdü de Regu:aiidãde de. Situação, cApcdidv 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.3 -Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
oela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante. comprovando 
sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certiúiio Nt::ydÜVd ou Ct::rÜÔdO i'o~ilivd wm t::ft::ilo Nt::ydtivo, t::X!Jt::ÔÍÓd J,Jt::io i'viulliÚpio, rticfüvu 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
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3.5 -Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalldade. 

3.6 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.7- Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplênda, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSUlA JV- 00 FORNFCJMENTO/EXFCIJÇÃO E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizada em até no máximo 05 
{cinco) dias, após o recebimento das solicitações feitas pela Secretaria/Fundo Municipal solicitante. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos produto 
foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.2.1 - A entrega será feita nos endereços constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao 
responsável pelo recebimento dos produtos, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, 
para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 

4.2.2- Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, deverá 
a !k:it3nt~ vencedora também descarregar e armazenar os mater!a!s em kxa! ~ndk:aCc per servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

4.3 -Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante não 
o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

4.4- Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 
de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 3 
(três) dias. 

4.5- A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferênda do 
produto que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA 
DA ATA pãiõ substltü;çãv dv objeto cntrt:guc em dêSo--cordo com as êSpedficações. 

4.6- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V- DAS OBRIGACÕES 
5.1 -Do Município 

5.1.1 -Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2- Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 - Prt::.ldr o tudo t:: qudi4ut::r infurrrtd\,dU o iil.ii.orllt! Vt::llt.t::Úürd, IJUr t::::.i.d ::.ukii.oud, nt::t.t::::.::.cÍrio d 
perfeita execução do Contrato; 
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5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal na 
Secretaria Municipal de Finança do Município; 

5.1.5 - Encaminhar por e-mail todas as solicitações de fornecimento, obedecendo ao horário de 
funcionamento do estabelecimento comerdal. 

5.1.6 · Notificar formalmente a empresa promitente e autoridade superior qualquer irregularidade 
no fornecimento dos produtos registrados, para aplicação de eventual sanção. 

5.1.7 -Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal credenciado da 
Secretaria Municipal de Transporte, na pessoa do Sr. Allno Sampaio Macedo Neto ou quem este 
Of'Signar. c;~m que retilt7<1., nem exr.Llli\ ::~ regpnnsabilirlaril:> rln rrnmitE>nte fnrnP.rPrinr Fc;ta 
Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade 
pela MUNICÍPIO. Reserva-se a Rscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso 
duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos, ou 
tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 

5.2 - Da Detentora 

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se, mão 
de obra e todos os tributos incidentes. 

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o fornecimento. 

5.2.4 • Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes de qualquer tipo de demanda. 

5.2.5 • Assumir e se responsabilizar por quaisquer danos materiais e ou pessoais causados ao 
município ou a terceiros provocados por seus empregados ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas as providências necessárias para o seu ressarcimento no prazo de 48 horas. 

5.2.6 - Manter durante toda a validade do Registro de Preços, as mesmas condições fiscais de 
habílitação. 

5.2.7- A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Efetuar o fornecimento dos materiais conforme indicado na Ordem de Fornecimento, nos 
prazos estabelecídos no edital, após o recebimento desta. 

5.2.7 -Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital e sua proposta escrita; 

CLÁUSULA VI- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 -O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela emissão e retiradas da Nota de Empenho ou instrumento equivalente pela empresa detentora. 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vlgêncra desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes, estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 

6.3- Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
~er íeita dtravés de Nota de Empenho. 

6.4 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso li, alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

ClÁUSUlA VIJ - DAS PFNALIDADES 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a grav1dade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do fornecimento, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Fornecimento/serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos per cento) do va!or do contrato, por dia de atrase no prazo est..abe!ecldo e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primei r a vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas 
reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados 
ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 
10% a 20%; 

b) deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
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c) fornecer o objeto em desacordo com o termo de referência e proposta, que apresente insegurança 
no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 
20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
iicitante incorrer por dua!> veLes nas suspensões eiencadas no subitem 7.1.3 e 7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município 
até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7~3 nec~ri'!ç.ão de ininonpirl!lrle pi'lr<"l liritar 01.1 rontr<'ltélr rom a Anminic;tri'lt;ão Públir-3 Mt)nicifX'I, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
ou serao Cleduztdas Cio valor correspondente ao valor ela execuçao, apôs prev1o processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da PREFEITURA MUNIOPAL DE BOA VISTA DO TUPIM. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 
nãc impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência exclusiva do titular 
da PREFffiURA MUNIOPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação para a sanção prevista 
no subitem 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 

CLÁUSULA VIII -DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1- Os preços que vierem a constar da Autorização do Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação 
em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - fica ressalvada a i)ossibilidade de alteração das condições paia a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros 
de oesauisa de mercado realizada ou auando as alteracões conjunturais provocarem a reducão dos 
preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da 
assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 -O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 -A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E1E0CCAC341B782A8568DB277E91314

segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa \'ista do Tupim 
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim- Bahia- CEP46.850-000 
C"lPJ: t3.7t8.t76tooot-2s BOA VISTA DO TUPIM 

OOYU,_O DO TRAIJ.LHO 

9.1.1 -A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2- A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua JUStificativa; 

9.1.3 -A detentora der causa a resdsão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 -Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5 -Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6- Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.2 -A comumcação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por corresponaenc1a ou por publicação no 01ano Oflctal do MumCJpto, considerando-se cancelacJo o 
preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, inc1sos XIII a XVI, da Lei 
Federa! no 8.656/93, a!terad~ pela Le! federa! no 8.883/94. 

9.3.1 -A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X- DAS UNI DADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI- DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As cümü;;k:üç&~ entre as par'"~, ic:adanüdas 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

com o -------~-- .... -....... c.n .. ue ta ..,a• tt ,, .. 1 n .. 1 tUJ 

CLÁUSULA Xn- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 -Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços, serão alocados auando da emissão das Notas de Emoenho. 

CLAUSULA XDI - DA MODAUDADE DE UCITAÇÃO 

13.1 -A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da lic1tação modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços N° 005/2021. 

CtÁü Süi..A Xi"V -DAS ü iSFu Si ÇÕi:S riiiAIS 
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14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 005/2021 e 
proposta da empresa vencedora do certame supra numerado. 

14.2 -Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal n° 029/2011, no que não colidir com a primeira e 
nas demais normds dpií<:dveis. Subsidíaridmeme, dpiíCdr-se-iio os princípios gerdis ôe direiio. 

CLÁUSULA XV -DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único competente 
para dirrmir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

tLQ.I.IYM9nlo >(!eCoe dc'b AJ.~ ~Pf Oft 1'14.1b? -o?> 

2 fwtut oÚ 'Óc"W) ~ CPFQ(~ C.,-7-J'eLf'iã-OV o 
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.a. Prefeitura Municipal de Boa Vista do Thpim 
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n"., Centro . Boa Vista do Tupim- Bahia- CEP46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
60YUI!O 00 TI.&ULMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 038/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2021·PP·011/2021 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no 
13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Professora Nilda de castro, sjno, Centro, Boa 
Vista do Tupim, Bahia, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder 
Lopes Campos, brasileiro, casado, _portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-
68, doravante denominado MUNICIPIO e a empresa P E J SOUZA LTDA- ME, CNPl n° 
09.136.889/0001·03, estabelecida na Av. Aaviano Guimaraes n° 425, Centro, Itaberaba, 
Bahia, CEP 46.880-000, neste ato representada pelo Sr. Abldennan Oliveira de Souza, sódo 
administrador, portador do RG no 0491886586 e CPF n° 551.120.305-üO, aqui denominado 
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nea 
inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal no 
029/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 011/2021 
(SRP), conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas às disposições das Leis n° 10.520/02 e 8.666/93, naqub 
que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA I- DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 -Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços de peças e ou servÇos 
para veículos, objetivando futura aqursição/prestação dos serviços pela Prefeitura e ou 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, conforme segue: 

LOTE 1- Relação de ~e!;;aS ~ara os veículos da Secretaria de Saúde 
03 Fiat Strada Ambulância placas OZK 3579, OZK 6293 e PKL 6605. 

01 Fiat Fiorino Ambulância placa PKX 4697. 07 Fiat Uno Way placas PKX4065, PKX 8078, 
PKX 7813, PKX 0741, PKX 0497 e PKX 7900 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Vaior Valor 
Un.it Total 

1 Amortecedor dianteiro completo Cofap Unidade 18 283,00 5.094_LOO 
2 Amortecedor traseiro completo Cofap_ Unidade 18 289 00 5.202_LOO 
3 Anel de segmento Cofap Unidade 6 279,00 1.674,00 
A -r Articulação da caixa de direção TRW Unidad~ 12 89,00 1.068,00 
5 Bandeja da suspensão Cofap Unidade 12 289,00 3.468,00 

6 Batedor do amortecedor e/rolamento Sampel Unidade 12 108,00 1.296,00 

7 Bendix do motor Zen Unidade 6 108 00 648 00 

8 Bico injetor Magneti Unidade 40 159,00 6.360,00 Marelli 
9 Bomba da direção hidráulica TRW Unidade 8 459,00 3.672,00 

10 Bomba de combustível Magneti Unidade 12 329,00 3.948,00 Marelli 

~ 
v 
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J~ 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro 
Boa Vista do Thpim- Bahia- CEP46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
OOVEIIIO DO TA&IALHO 

11 Bomba de Óleo Schadec Unidade 8 389,00 3.112,00 
12 Bucha da bandeja Sampel Unidade 30 69,00 2.070 00 
13 Bucha do estabilizador Sampel Unidade 30 18 00 54000 
14 Bucha do feixe de mola Sampel Unidade 12 59 00 708 00 
15 Caheçote do motor Original IJnidadP 6 999 00 5.994 00 
16 Cabo de acelerador Cabovel Unidade 12 69 00 828 00 
17 Cabo de embreagem Cabovel Unidade 12 59 00 708 00 
18 Cabo de freio de mão Cabovel Unidade 12 99 00 1.188 00 
19 Cabos de vela Bosch Jogo 34 129,00 4.386 00 
20 Caixa de direção TRW Unidade 8 1.390,00 11.120 00 
21 cartcr lgrasa Untdndc 8 178,00 1.424 00 
22 Cilindro de freio Bosch Unidade 18 88 00 1.584 00 
23 Cilindro mestre Bosch Unidade 8 189,00 1.512,00 
24 Coifa da caixa de direção Kit&Cia Unidade 24 28,00 672,00 
25 Coifa da caixa de macha Kit & Cia Unidade 24 35,00 840,00 
26 Coifa da roda Kit & Cia Unidade 36 26,00 936,00 
21 Compressor do ar cond1donado Denso Unidade 6 899 00 5.394 00 
28 Condensador do ar condicionado Denso Unidade 6 689 00 4.134 00 
29 Correia dentada Get's Unidade 24 78 00 1.872 00 
30 CoXim da caixa de marcha TRW Unidade 12 85 00 1.020 00 
31 CoXim do motor Axios Unidade 12 180 00 2.160 00 
32 Cubo da roda traseira SKF Unidade 12 190 00 2.280 00 
33 Disco de freio TRW Unidade 24 98,00 2.352 00 
34 Bxo do virabrequim Susin Unidade 5 689,00 3.445 00 
35 Eletroventllador Bosch Unidade 16 589,00 9.424 00 
36 Farol completo M.Marelli Unidade 18 399,00 7.182,00 
37 Fechadura da porta Universal Unidade 22 129 00 2.838 00 
38 Filtro de ar Tedil Unidade ao 30,00 2.400,00 
39 Filtro de combustível Tedil Unidade 68 30,00 2.040,00 
40 Filtro de óleo Tecfil Unidade 68 18,00 1.224,00 
41 Hidrovácuo Bosch Unidade 10 289,00 2.890,00 

42 Jogo de bronzina fixa 
Metal Jogo 10 185,00 1.850,00 Leve 

43 Jogo de bronzína móvel 
Metal 

Jogo 10 119,00 1.190,00 Leve 
44 Jogo de juntas do motor SPAL Jogo 10 179 00 1.790 00 

45 Jogo de pistão Metal Jogo 6 629,00 3.774,00 
Leve 

46 Junta homocinética Space Unidade 12 189 00 2.268 00 
47 Kit de embreagem Sasch Kit 12 439 00 5.268 00 
48 Kit de reparo amortecedor dianteiro Kit&Cia Unidade 12 170 00 2.040 00 
49 Kit de reparo amortecedor traseiro Kit & Cia Unidade 12 99 00 1.188 00 
50 lanterna traseira completa Cibie Unidade 8 190,00 1.520,00 
51 Maçaneta externa da porta Brosol Unidade 12 70,00 840,00 
52 Maçaneta interna da porta Brosol Unidade 12 55,00 660,00 

53 Mangote inferior Get's Unidade 6 160,00 960,00 
54 Mangote superior Get's Unidade 6 135,00 810,00 
55 Mangueira de freio DFT Unidade 12 38 00 

2,l;~ 56 Mola espiral dianteira ASBG Unidade 12 220,00 

'-' 
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~ 
Prefeitura Municipa1 de Boa Vista do Tupim 

Travessa Professora Nilda de Castro, s/n• .• Centro . 
I 

Boa Vista do Tupim- Bahia- CEP46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

GOVIIIHO DO U.IIILHO 
I 

57 Mola espiral traseira ASBG Unidade 12 290,00 3.480,00 
58 Motor de partida Bosch Unidade 6 369,00 2.214 00 
59 Para-brisa dianteiro Serurit Unidade 6 380,00 2.280,00 
60 Parafuso de roda ZM Unidade 20 10,00 200,00 
61 Pastilha de freio Frasle. Jogo 24 BSrOO 2.040,00 

I 
62 Pivô da suspensão TRW Unidade 18 75100 1.350,00 
63 Radiador Visconde Unidade 6 349 00 2.094 00 
64 Reservatório de áqua Fiá rio Unidade 6 78 00 468L00 
65 Retentor da polia Sabó Unidade 12 48,00 576,00 
66 Retentor do comando Sabó Unidade 12 60,00 72000 
67 Retcntor do volante do moto; $abó Unidade 6 168 00 1.008,00 
68 Rolamento do tensor SKF Unidade 12 145,00 1.740 00 
69 Rolamento roda dianteiro I na Unidade 10 125,00 1.250,00 
70 Sapata de freio Bosch Unidade 12 140,00 1.680,00 
71 Tambor de freio Bosch Unidade 12 145,00 1.740,00 
72 Tampa do reservatório de água Flório Unidade 16 25,00 400,00 
73 Terminal de á1reção TRW Unidade i8 88 00 1.584 00 
74 Válvula de admissão TRW Unidade 36 32 00 1.152 00 
75 Válvula de cilindro Bosch Unidade 36 120,00 4.320 00 
76 Válvula de descarga TRW Unidade 26 30,00 780 00 
77 Válvula termostática Thompson Unidade 10 190,00 1.900 00 
78 Velas de ignição NGK Jogo 34 78 00 2.652 00 

Valor Total do Lote 01: 183.589,00 

Valor Total Lote 1 R$183.589,00(Cento e oitenta e três mil, quinhentos e oitenta e nove reais.) 

LOTE 2- Rela~ão de pe~as Qara os veículos da Secretaria de Saúde 
01 VW Saveiro Ambulância placa PKV 6279 

01 VW GoiJ)Iaca NZX 412 

I tem Descrição Marca Unidade Quant . 
Valor Valor 
Unit Total 

1 Amortecedor d1ante1ro completo Cofap Unidade 4 379 00 1.516 00 
2 Amortecedor traseiro comoleto Cotao Unidade 8 369 00 2.952 00 
3 Anel de segmento Cofap Unidade 4 289 00 1.156 00 
4 Articulação da caixa de direção TRW Unidade 8 99 00 792 00 
5 Bandeia da suspensão Cofap Unidade 8 270 000 2.160 00 
6 Bendix do motor Zen Unidade 2 165 00 330 00 

7 Bico injetor MagnPti Unidade 12 189,00 2.268,00 Marelli 

8 Bomba de combustível 
Magneti 

Unidade 4 359,00 1.436,00 Marelli 
9 Bomba de óleo Schadec Unidade 2 199,00 398 00 
10 Bucha da bandeja Sampel Unidade 6 59,00 354 00 
11 Bucha do estabilizador Sampel Unidade 4 20,00 80,00 
12 Cabo de freio de mão Cabovel Unidade 6 89 00 534 00 
13 Cabos de vela Bosch Jogo 4 89 00 356 00 
14 Caixa de direção TRW Unidade 2 1.480 00 

2-~~~ 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Thpim 
Travessa Professora Nilda de Castro, stn•., Centro 

Boa Vista do Tupim- Bahia- CEP46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

OOVUIIO DO TIAIALMO 

Carter Igasa Unidade 2 199,00 398,00 
Cilindro de freio Bosch Unidade 8 95 00 760 00 
Cilindro mestre Bosch Unidade 2 345,00 690 00 
Coifa da caixa de direcão Kit&Cia Unidade 6 79 00 474 00 
Coifa da caixa de macha Kit & Cia Unidade 6 34 00 20400 
Coífd da rodd Kil &Cia Uniddde 6 23,00 138 00 
Compressor do ar condicionado Denso Unidade 2 899 00 1.798 00 
Correia dentada Get's Unidade 6 69 00 414 00 
Coxim da caixa de marcha TRW Unidade 4 99 00 396 00 
Coxim do motor Axios Unidade 4 225,00 900 00 
Cubo da roda traseira SKF Unidade 6 239 00 1.434 00 
Disco de freio TRW Unidade 6 189 00 1134 00 

Farol completo Magneti Unidade 4 289,00 1.156,00 Marelli 
Filtro de ar Tecfil Unidade 6 65 00 39000 
Filtro de combustível Tecfil Unidade 6 29 00 17400 
Filtro de óleo Tecfil Unidade 6 35,00 210 00 
Hidrovácuo Bosch Unidade 2 289 00 578 00 
Jogo de junlds do motor SPAl ]UQO 2 259 00 518 00 
Kit de embreaoem Sasch Kit 2 389 00 778 00 
Lanterna traseira completa Gol Cibie Unidade 2 165 00 330 00 
Lanterna traseira completa Cibie Unidade 4 145,00 580,00 
saveiro 
Manoote inferior Get's Unidade 4 70 00 280 00 
Manoote suoerior Get's Unidade 4 119 00 476 00 
Mangueira de freio DFT Unidade 4 85 00 340 00 
Mola espiral dianteira ASBG Unidade 4 220 00 880 00 
Mola esolral traseira ASBG Unidade 4 220 00 880 00 
Motor de partida Bosch Unidade 2 449 00 898 00 
Para-brisa dianteiro Gol Securit Unidade 4 429 00 1.716 00 
Para-brisa dianteiro Saveiro Securit Unidade 4 410 00 1.640 00 
Pdrafuso de roda ZM Unidade 32 5 00 160 00 
Pastilha de freio Frasle ]OQO 6 139 00 834 00 
Radiador Visconde Unidade 2 389 00 778 00 
Reservatório de água Flório Unidade 2 9700 194 00 
Retentor da polia Sabó Unidade 4 119 00 476 00 
Retentor do volante do motor Sabó Unidade 4 169,00 676,00 
Rolamento do tensor SKF Unidade 4 129,00 516,00 
Rolamento roda dianteiro I na Unidade 6 140,DO 840,0D 
Sapata de freio Frasle Unidade 4 190 00 760 00 
Tambor de freio TRW Unidade 4 99 00 396 00 
Tampa do reservatório de água Flório Unidade 4 25 00 100 00 
Terminal de direcão TRW Unidade 4 lDO DO 400 DO 
Válvula de admissão TRW Unidade 20 35 00 700 00 
Válvula de cilindro 8w,cl1 Unidade 2 180 00 360 00 
Válvula termostática Thomoson Unidade 2 99 00 198 00 
Velas de iQnicão NGK Jooo 4 95 00 380 00 

Valor Total do Lote 02: 45.624 00 

Valor Total do Lote 2- R$: 45.624,00(Quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais,) 
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Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
OOVEIIiO DO TUIALMO 

LOTE 3- Rela~ão de ~e~as ~ara os veículos da Secretaria de Saúde 
01 Renault Kangoo Ambulância placa OZK 5889 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Valor 
Unit Total 

1 Amortecedor dianteiro completo Cofao Unidade 2 349.00 698 00 
2 Amortecedor traseiro comoleto Cofao Unidade 2 280 00 560 00 
3 Bendix do motor Zen Unidade 1 130 00 13000 

4 Bico injetor Magneti Unidade 6 160,00 960,00 Marelli 

5 Bomba de combustível Magneti 
Unidade 4 380,00 1.520,00 Marelli 

{i Gomba de óleo Schadec Unidade 2 290,00 58000 
7 Bucha do estabilizador Samoel Unidade 8 65 00 520 00 
8 Cabo de acelerador Cabovel Unidade 2 79 00 158 00 
9 Cabo de embreagem Cabovel Unidade 2 75 00 150 00 
10 Cabo de freio de mão Cabovel Unidade 2 199 00 398 00 
11 Cabos de vela Bosch Jogo 2 149 00 298 00 
12 - Caixa d~dlr~o - - - TRW Unidade - 1 _ 1.499,0Q_ _1.~9,0.Q. 

13 Carter Ioasa Unidade 1 289 00 289 00 
14 Cilindro de freio Bosch Unidade 4 259 00 1.036 00 
15 Coifa da caixa de direcão Kít&Cia Unidade 2 39 00 78 00 
16 Coifa da caixa de macha Kit&Cia Unidade 2 75 00 150 00 
17 ComQressor do ar condicionado Denso Unidade 1 952 00 952 00 
18 Correia dentada Get's Unidade 2 69 00 138 00 
19 Coxim dd C.dÍXií de mdrChd TRW Uuiddde 4 85 00 340 00 
20 Coxim do motor Axios Unidade 4 139 00 556 00 
21 Cubo da roda traseira SKF Unidade 4 79 00 316 00 
22 DISCO de freio TRW Unidade 4 145 00 580 00 

23 Farol completo Magneti Unidade 2 435,00 870,00 
Marelli 

24 - Filtro de ar - -- Tecfil _ Unida~ 4 - ~.OQ_ 132,0Q_ 
25 Filtro de combuStível Tecfil Unidade 4 29 00 116 00 
26 Filtro de óleo Tecfil Unidade 4 4700 188 00 
27 Hldrovácuo Bosch Unidade 1 429 00 429,00 
28 Jooo de i untas do motor SPAL Jooo 2 349 00 698 00 
29 Kit de embreaaem Sasch Kit 2 539 00 1.078 00 
30 Lanterna traseira completa Cibie Unidade 2 255,00 510 00 
31 Hangote inferior Gct's Unidade 2 114,00 228,00 
32 Ma ngote superior Get's Unidade 2 79,00 158,00 
33 Mangueira de freio DFT Unidade 4 75,00 300,00 
34 Mola espiral dianteira ASBG Unidade 4 85 00 340 00 
35 Para-brisa dianteiro Securit Unidade 1 437,00 437,00 
36 Parafuso de roda ZM Unidade 4 9 00 36,00 
37 Pastilha de freio - - -- Frasle - Joqo L - 75,00 - 3Q_O,OO 
38 Radiador Visconde Unidade 1 399 00 399 00 
39 Retentor do volante do motor sabó Unidade 2 155 00 310 00 
40 Rolamento do tensor SKF Unidade 2 229 00 45800 
41 Rolamento roda dianteiro I na Unidade 4 109 00 436 00 
42 Tamoa do reservatório de áaua Flório Unidade 2 20 00 40 00 
43 Terminal de direção TRW Unidade 2 79 00 158 00 
44 Vdlvuld termostdtiCd Tl,omp:,on Unidade 2 75 00 150 00 
45 Velas de ignição NGK Joqo 4 98 00 392 00 

Valor Total do Lote 03: 20.~~ 
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.1,, Prefeitura Municipal de Boa Vista do 1\Jpim 
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupím - Babia- CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

OOVII!IIO DO TllAIA\.HO 

Valor Total do Lote 3- R$: 20.069,00(Vinte mil e sessenta e nove reais) 

LOTE 4- Rela~ão de ~e~as ~ara os veículos da Secretaria de Assistência Social 
2 Fiat Uno placas PLB 9430, PLB 1076, OUZ 8697 e NVZ 6797 

2 Fiat Doblô placas PJN 4152 e PKO 6169 e 1 Fiat Palio placa OUZ 2490 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Valor Total Unit 
1 Amortecedor dianteiro completo Cofap Unidade 4 348,00 1.39200 
2 Amortecedor traseiro completo Cofap Unidade 4 289 00 1.15600 
3 Anel de segmento Cofap Unidade 2 299,00 598,00 
4 Articulação da caixa de direção TRW Unidade 4 149,00 596,00 
5 Bandeja da suspensão Cofap Unidade 4 288,00 1.152,00 

6 
Batedor do amortecedor com 

Sampel Unidade 4 189,00 756,00 rolamento 
7 Bendix do motor Zen Unidade 2 105 00 210 00 
8 Bico injetor Bosch Unidade 12 188 00 2.256 00 
9 Bomba da direção hidráulica Original Unidade 2 490 00 980 00 

10 Bomba de combustivel Bosch Unidade 4 390,00 1.560,00 
11 Bomba de óleo Shadek Unidade 2 299,00 598,00 
12 Bucha da bandeja Axios Unidade 10 70,00 700,00 
13 Bucha do P$1'3bilizador SampPJ UnldadP 10 78,00 780,00 
14 Bucha do feixe de mola Axios Unidade 4 69,00 276,00 
15 Cabeçote do motor Original Unidade 1 1.490,00 1.490 00 
16 Cabo de acelerador Cabovel Unidade 4 89,00 356,00 
17 Cabo de embreagem Cabovel Unidade 4 8900 35600 
18 Cabo de freio de mão Cabovel Unidade 4 125,00 500,00 
19 Cabos de vela Oosch Jogo 8 149,00 1.192,00 

20 Caixa de direção TRW Unidade 2 1.479 00 2.958 00 
21 Carter Igasa Unidade 2 289 00 578 00 
22 Cilindro de freio Varga Unidade 6 79 00 474 00 
23 Cilindro mestre Varqa Unidade 2 239 00 478 00 
24 Coifa da caixa de direção Spicer Unidade 8 4400 352 00 
25 Coifa da caixa de macha Spicer Unidade 8 49,00 392,00 
26 Coifa da roda Spicer Unidade 12 15,00 180,00 
27 Compressor do ar condicionado Denso Unidade 2 1.479,00 2.958,00 

28 Condensador do ar condicionado Denso Unidade 2 759 00 1.518 00 
29 Correia dentada Get's Unidade 8 99 00 792 00 
30 Coxim da caixa de marcha Axios Unidade 4 114,00 456,00 
31 Coxim do motor Axios Unidade 4 129 00 516 00 
32 Cubo da roda traseira I ma Unidade 4 169 00 676 00 
33 Disco de freio TRW Unidade 4 99,00 396,00 
34 Eixo do virabrequim Susin Unidade 1 789,00 789,00 

35 Eletroventilador Bosch Unidade 2 459,00 918,00 
36 Farol completo M. Marelli Unidade 2 52900 1.058,00 
37 Fechadura da porta Universal Unidade 4 199 00 796 00 
38 Filtro de ar Tecfll Unidade 4 38 00 152 00 

ti(/ 
....., 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E1E0CCAC341B782A8568DB277E91314

segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 

48 

49 

50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 
61 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 

69 
70 
71 
72 
73 
74 
75 
76 
77 
78 
79 

1111 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Thpim 

Travessa Professora Ni1da de Castro, s/n° .• Centro 
Boa Vista do Thpim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
60VtiNO DO TIUIALHO 

Filtro de combustível Tedil Unidade 16 35,00 560,00 
Filtro de óleo Tecfil Unidade 16 18,00 288,00 
Hidrovácuo Varga Unidade 2 389 00 778,00 
Joqo de bronzina fixa Metal Leve Jogo 2 189 00 37800 
Jngo de bron?in;o móvPI M~f<!II . P.v~ .lot"!o ") 109 00 2113,01) 
Jogo de juntas do motor SPAL Jogo 2 289,00 57800 
Jogo de pistão Metal leve Jogo 2 789,00 1.578,00 
Junta homocinétíca Spacer Unidade 4 179,00 716,00 
Kit de embreagem Sasch Kit 4 398,00 1.592,00 
Kit de reparo amortecedor 

Kit &Cia Unidade 4 189,00 756,00 dianteiro 
Kit de reparo amortecedor Kit & Cia Unidade 4 51,00 204,00 traseiro 
Lanterna traseira completa Cibie Unidade 4 189 00 756,00 
Maçaneta externa da porta Brosol Unidade 4 79,00 316,00 
Maçaneta interna da porta Brosol Unidade 4 65,00 260,00 
Maogoll' inferior Get'c: Unidade 2 219,00 438,00 
Mangote superior Get's Unidade 2 69 00 13800 
Mangueira de freio DFT Unidade 4 88 00 352 00 
Mola espiral dianteira ASBG Unidade 4 129 00 516,00 
Mola espiral traseira ASBG Unidade 4 129 00 516,00 
Motor de partida Bosch Unidade 2 389,00 778,00 
Pdra-bri!>á didnteiro Securit Unidade 2 450,00 900,00 
Parafuso de roda Paraflu Unidade 10 5,00 50,00 
Pastilha de freio Fras'Le Jogo 8 139 00 1.112 00 
Pivô da suspensão TRW Unidade 6 95 00 570,00 
Radiador Visconde Unidade 2 440 00 88000 
Reservatório de água Florio Unidade 2 95 00 190 00 
Retentor da polia Sabó Unidade 4 55 00 220,00 
Retentor do comando Sabó Unidade 4 49,00 196,00 
Retentor do volante do motor Sabó Unidade 2 79,00 158,00 
Rolamento do tensor SKF Unidade 4 149,00 596,00 
Rolamento roda dianteiro I na Unidade 4 149 00 596,00 
Sapata de freio Fras'Le Unidade 4 180,00 720,00 
Tambor de freio TRW Unidade 4 145 00 580,00 
Tanque de combustível pálio Original Unidade 1 489 00 489,00 
Tampa do reservatório de água Flori o Unidade 2 20 00 40,00 
Terminal de direção TRW Unidade 4 90,00 360,00 
Válvula de admissão TRW Unidade 24 18,00 432,00 

Válvula de cilindro TRW Unidade 2 19900 398,00 
Válvula de descarga TRW Unidade 24 28 00 672,00 
Válvula termostática TEM Unidade 2 189 00 378,00 
Velas de ignição NGK Jogo 8 95 00 760JOO 

Valor Total do Lote 04: 55.354,00 

valor Total do Lote 4 R$ 55.354,00(Cinquenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro y 
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!__ Prefeitura Municipal de Boa Vista do Thpim 
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Thpim -Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

IOVUIIO DO TIIAULMO 

LOTE 5- Rela~ão de ~e~as ~ara os veículos da Secretaria de TransQorte 

1 Caminhão Volkswagen placa JMO 5261 I 1 Caminhão General Motors placa JKZ 1597 I 1 

Caminhão Pipa Mercedes Benz PAC2/ 

1 Caçamba Volkswagen placa OZK 5159 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Valor Total Unit 
1 Amortecedor dianteiro Cofa_p Umdade 12 349 00 4.188,00 
2 Amortecedor traseiro_ Co.@p _ .J}nidade - 12 _ t-2~ºº ___ 3d48,00 
3 Anel de seomento M. Leve Unidade 4 789 00 3.156 00 
4 Bendix do motor ZEN Unidade 4 139 00 556 00 
5 Bico inietor Bosch Unidade 12 1.399 00 16.788 00 
6 Bomba auxiliar de embreagem TRW Unidade 4 539 00 2.156 00 
7 Bomba mestre de embreaoem TRW Unidade 4 549 00 2.196 00 

8 Bucha do feixe de mola traseiro Suporte 
Unidade 18 82,00 1.476,00 

rei 
9 Caixa satélite Spicer Unidade 4 2.899 00 11.596 00 
10 Cihndro mestre Varoa Unidade 2 599 00 1.198 00 
11 Coroa e oinhão Spicer Unidade 4 2.599 00 10.396 00 
12 Correia do alternador Get's Unidade 10 99 00 99000 
13 Cruzeta da transmissão Spicer Unidade 4 210 00 84000 

~- Cuíca de freio Boechat j!nida~ _ 10 - _4~00 4.390 00 
15 o"iafraoma da-cuíca de freio 8" Boechat Unidade 10 44 00 440 00 
16 Farol completo Cibie Unidade 6 319 00 1.914 00 

17 Filtro combustível PH346 ru Tecfil Unidade 12 59,00 708,00 similar 
18 Filtro de ar AP2710 ou similar Tecfil Unidade 12 55 00 66000 
19 Filtro de óleo PSL %2 ou similar Mahle Unidade 12 3100 372 00 
20 Garfo da transmissão Nakata Unidade 6 279 00 1.674 00 
21 Garfo de embreagem HY Unidade 4 279 00 1.116 00 
22 Hélice do radiador VDO Unidade 4 290 00 1.160 00 
23 Joao de bronzina fixa M.Leve Unidade 6 360 00 2.160 00 
24 Jooo de bronzina móvel M.Leve Unidade 6 299 00 1.794 00 
25 Joao de oistom M.Leve Jogo 2 1.489 00 2.978 ()() 
26 Kit de er:!!_brea~m Sachs Unidade f- ~ - 2.399,00 14.394,00 

- .. ·- ---1-:-;---
T.789,00 ~0.734,00 27 Kit de reparo motor M.Leve Unidade 6 I 

28 Lanterna traseira Cibie Unidade 6 99,00 594 00 
29 Lona de freio traseira FD83 T Frasle Unidade 12 189,00 2.268,00 
30 Lonas de freio dianteira FD83 O Frasle Unidade 12 179 00 2.148,00 
31 Luva de transmissão Nakata Unidade 4 299,00 1.196,00 
32 Luva do pinhão Nakata Unidade 4 449 00 1.796 00 
33 Manoote do intErculer Jamaica Unidade 4 79900 3.1%00 
34 Manoote inferior Gates Unidade 4 259 00 1.036 00 
35 Manqote suoerior Gates Unidade 4 149 00 596 00 
36 Manoueira hidráulica M. Flex Unidade 6 16900 1.014 00 
37 Mola mestre Rena vi Unidade 6 389 00 2.334 00 
38 Mola seaunda Rena vi Unidade 6 388 00 2.328 o 

~_JL ~otor d~ ~rti.Q.a _ Bosch_ 1-Unida(je ~ 1.59~~ t--3.198,0Q 
40 Para-brisa dianteiro Securit Unidade 3 999 00 2.997 00 
41 Parafuso de roda Paraflu Unidade 20 19 00 380 00 
42 Polia viscosa Valeo Unidade 4 899 00 3.596.v 

~~ yl 

v 
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x4 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupirn 
Tt-avessa Professora Nilda de Castro, sfn•., Centro . Boa Vista do Thpim- Bahia- CEP46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
~OVUIIO DO TUUUIO 

43 Radiador Visconde Unidade 2 1.390,00 2.780,00 
44 Reparo da curca de freio Boechat Unidade 8 179 00 1.432 00 
45 Reparo da válvula do pedal Boechat Unidade 6 238,00 1.428 00 
46 Reservatório de áaua Florio Unidade 4 189 00 756 00 
47 Retentor da roda dianteira Sabo Umdade 10 59 00 590 00 
48 Relenlor da roda tJ dseiro Sabo Unidade 10 49,00 49000 
49 Rolamento roda dianteiro interno SKF Unidade 20 159 00 3.180 00 
50 Rolamento rooa traseiro externo SKF Unidade 20 195 00 3.90000 
51 Rolamento roda dianteiro externo SKF Umdade 20 197 00 3.94000 
52 Rolamento roda traseiro interno SKF Unidade 20 179 00 3.580 00 
53 Sapata de freio Frasle Unidade 12 19000 2.280 00 
54 Semieixo Merito Unidade 4 999 00 3.996 00 
55 Suporte do feixe de mola dianteiro Rena vi Unidade 10 189L00 1.890 00 
56 Suporte do feixe de mola traseiro Rena vi Unidade 10 22000 2.200 00 
57 Tambor de freio dianteiro Durametal Unidade 6 588 00 3.528 00 
58 Tambor de freio traseiro Durametal Unidade 6 519 00 3.114 00 
59 Tampa do reservatório de água Flori o Umdade 6 25 00 150 00 
60 Turbina M. Power Unidade 2 2.549 00 5.098 00 
61 VcÍivuld de ddrnissJo M. Leve Uniddde 4 20,00 80,00 
62 Válvula de descarga M.Leve Unidade 4 32 00 128,00 
63 Válvula termostática MTE Unidade 4 189,00 756 00 

Valor Total Lote OS: 177.351 00 

Valor Total do lote 5- R$: 177.351,00(Cento e setenta e sete mil, trezentos e cinquenta e um 
reais) 

LOTE 6- Relaç:ão de ges;as Qara os tratores da Secretaria de TransQorte 
01 Moto Niveladora Patrol/ 02 Retro Escawdeira 1 01 Pá Carregadeira 

03 Tratores de pneu New Holland e LS 

Item Descrição Marca Unidade Quant. 
Valor Valor 
Unit Total 

1 Borda reta XS300 3/4 TBM JCB Unidade 1 899 00 899 00 
2 Borda XS300 1 TBM JCB Untdade 6 859 00 5.154 00 
3 Cabo de aço do pedal acelerador Race Unidade 6 89,00 534 00 
4 Caixa satélite Soicer Unidade 2 2.259 00 4.518 00 
5 Canto de lâmina HC Unidade 15 289,00 4.335,00 
6 Chapa FG 140/170/200(AJ FG Unidade 6 1.489 00 8.934 00 
7 Cilindro de airo da lâmina Husavarna Unidade 2 1.789 00 3.578 00 
8 Conversor de torque Cofepnusa Unidade 12 6.299,00 75.588 00 
9 Coroa e oinhão SDicer Unidade 10 1.889 00 18.890 00 
10 Correia do alternador Continental Unidade 4 129,00 516 00 
11 Dente da concha Yassian Unidade 60 135 00 8.100 00 

12 
Dente do escarificador Moto Yass1an Umdade 100 135,00 13.500,00 Niveladora 

13 Disco da roda auia Nakata Unidade 8 380 00 3.040 00 
14 Espaçador75248808 FG Unidade 10 99,00 990 00 
15 Filtro de óleo Tecfil Unidade 10 49 00 490 00 
16 Garfo da transmissão HY Unidade 6 339 00 2.034 00 
17 Garfo de embreagem Yokohama Unidade 4 199 00 796 00 
18 HPiirP do ractiarlor Jnovo'X Unirlade 3 24q 00 747 00 
19 Lâmina retro For Global Unidade 5 1.489,00 7.445,00 
20 Lâmina Patrol13 furos For Global Unidade 40 559 00 22.360 00 

~ ~ -< 

-
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~ 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro . Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850·000 
CNPJ: 13.718.176/0001·25 BOA VISTA DO TUPIM 

60VUNO DO TIIAUlHO 

I 21 Luva de transmissão Spicer Unidade 6 399 00 2.394 00 
I 22 Luva do pinhão Spicer Unidade 4 348 00 1.392 00 

23 Mangueira hidráulica MetaiFiex Unidade 20 189,00 3.780,00 
24 Parafuso la mina S/8X2.1/4 Cat 416 ZM Unidade 100 6 00 600 00 
25 Polia viscosa valeo Unidade 4 899 00 3.596 00 
26 Regulador da roda QUia Nakata Unidade 6 289 00 1.734 00 

Valor Total do Lote 06: 195.944 00 

Valor Total do Lote 6 -R$ 195.944,00 (Cento e noventa e cinco mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais) 

LOTE 7- Rela~ão de Qe~as Qara os veículos ônibus e micro-ônibus 
da Secretaria de Educa~ão 

8 Ônibus Volkswagen placas NZI8270/ NZI 5528/ OLB 6259/ NZ19431I JSB 9022/ JSW 
6526/ OLB 6606/ OLB 6324/ 2 Ônibus Mercedes Benz placa OZN 7502 e PLN8A75 

2 Micro-ônibus Iveco placas OLB 0704 e OLB 7941/ 3 Micro-ônibus Volare placas JSQ 
1596 /lSY 3025 e JSQ 2246 I 1 Micro-ônibus Volkswagen placa OLB 2801 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Valor 
Unit Total 

1 Amortecedor dianteiro Cofao Unidade 30 399 00 11.970 00 
2 Amortecedor traseiro Cofap Unidade 30 378 00 11.340 00 
3 Anel de seqmento M.Leve Unidade 6 799 00 4.794 00 
4 Bendix do motor Bosch Unidade 8 190 00 1.520 00 

i .'i Biro iniPtor Bosrh Unidade 24 1.690 00 40.560 00 
6 Bomba auxiliar de embreagem varga Unidade 8 510 00 4.080 00 
7 Bomba mestre de embreagem Varga Unidade 8 499 00 3.992,00 
8 Bucha do feixe de mola traseiro Rei Unidade 18 95 00 1.710,00 
9 Caixa satélite Me rito Unidade 5 3.299 00 16.495,00 

10 Cilindro mestre varga Unidade 4 639 00 2.556,00 
11 Coroa e pinhão Me rito Unidade 5 2.989 00 14.945,00 
12 Correia do alternador Gates Unidade 20 130 00 2.600,00 
13 Cruzeta da transmissão Nakata Unidade 18 165 00 2.970 00 
14 Cuíca de freio Boechat Unidade 20 459 00 9.180 00 
15 Diafraqma da cuíca de freio 8" Boechat Unidade 30 58 00 1.740 00 
16 Embuchamento Merito Unidade 20 99 00 1.980 00 
17 Farol completo Cibie Unidade 16 389 00 6.224 00 
18 Filtro combustível PH346 Te>rtil Unidade 32 68 00 7 176 00 
19 Filtro de ar AP2710 Tecfil Unidade 32 89 00 2.848 00 
20 Filtro de óleo PSL 962 Tecfil Unidade 32 65 00 2.080 00 
21 Garfo da transmissão Nakata Unidade 6 390 00 2.340 00 
22 Garfo de embreaqem I ma Unidade 4 360 00 1.440 00 
23 Hélice do radiador Valeo Unidade 8 320 00 2.560 00 
24 Joao de bronzina fixa M.Leve Unidade 6 358 00 2.148 00 
25 Joao de bronzma móvel M.Leve Umdade & 289,00 1.13400 
26 Joqo de oiston M.Leve Joao 6 1.680 00 10.080 00 
27 Kit de embreagem Sachs Unidade 6 2.589,00 15.534 00 
28 Kit de motor MWM M.Leve Unidade 6 1.899 00 11.394 00 
29 Lanterna traseira Cibie Unidade 8 99 00 792,00 
30 Lona de freio traseira FD83 T Frasle Unidade 32 189,00 6.048,00 
31 Lnn;~c:; de fre>in diantE> ira FD81 D Frt~c:;le Unidade 12 nq,oo S.728,00 
32 Luva de transmissão Nakata Unidade 6 299 00 1.794,00 
33 Luva do pinhão Nakata Unidade 6 460,00 2.760,00 
34 Manqote do intercule Jamaica Unidade 6 780 00 4.680 o 

~ '\ 

\ 
~ 
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Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro 
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CNPJ: l3.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
•OYUIIO DO UUALHO 

35 Mangote inferior Jamaica Unidade 6 195,00 1.170,00 
36 Mangote superior Jamaica Unidade 6 210 00 1.260 00 
37 Mangueira hidráulica Jamaica Unidade 12 200 00 2.400 00 
38 Mola mestre Fabrini Unidade 12 680 00 8.160 00 
39 Mola segunda Fabrini Unidade 12 620 00 7.440 00 
40 Molor de Ddrlida Bosch Unidade 4 1.890 00 7.560 00 
41 Para-brisa dianteiro Securit Unidade 8 1.960 00 15.680 00 
42 Parafuso de roda Roda fuso Unidade 60 12 00 720 00 
43 Polia viscosa Valeo Unidade 8 889 00 7.112 00 
44 Radiador Valeo Unidade 4 1.640 00 6.560 00 
45 ReQéJro da cuíca de freio Fag Unidade 8 220 00 1.760 00 
46 Reoaro da válvula do oedal FaQ Unidade 6 249 00 1.494.00 

I 
47 Reservatório de água A orlo Unidade 10 198 00 1.980 00 
48 Retentor da roda dianteira Sabo Unidade 20 78 00 1.560,00 
49 Retentor da roda traseiro Sabo Unidade 20 85 00 1.700 00 
50 Rolamento roda dianteiro interno SI< f Unidade 20 189 00 3.780,00 
51 Rolamento roda traseiro externo Tínkew Unidade 20 179 00 3.580 00 
52 Rolamento roda dianteiro externo FaQ Unidade 20 159 00 3.180 00 
53 Roldrnento roda tra~eiro interno Fdg Uniddde 20 159 00 3.180,00 
54 Sapata de freio Rena vi Unidade 60 189 00 11.340,00 
55 Semi-eixo Rena vi Unidade 6 1.240 00 7.440 00 

56 SUporte do feixe de mola Rena vi Unidade 18 169,00 3.042,00 dianteiro 
57 SUporte do feixe de mola traseiro Renavi Unidade 16 199 00 3.184 00 
58 Tambor de freio dianteiro Hf8150D Unidade 32 549 00 17.568 00 
59 Tambor de freio traseiro Hf8150D Unidade 32 419 00 13.408,00 
60 Tampa do reservatório Aorio Unidade 10 33,00 330,00 
61 Turbina M.Power Unidade 8 2.899,00 23.192,00 
62 Valvula de admissão TRW Unidade 6 25 00 150,00 
63 Válvula de descarga TRW Unidade 6 29 00 174,00 
64 Válvula termostática Thompson Unidade 6 189 o 1.134,00 

Valor Total do Lote 07: 376.030 00 

Valor Total do lote 7- R$ 376.030,00(Trezentos e setenta e seis mil e trinta reais) 

LOTE 8- ÓLEOS, LUBRIFICANTES E MATERIAIS DE USO COMUM 

Ite m Descrição Ma rca Unidade Quant. Valor Valor 
Unit Total 

1 Aditivo de radiador 11itro Paraflu Unidade 100 20,00 2.000,00 
2 Bateria 150 amperes Tudo r Unidade 30 750,00 22.500,00 
3 Bateria 100 amperes Tudor Unidade 20 690,00 13.800,00 
4 Bateria 90 amperes Tudor Unidade 10 670,00 6.700 00 
5 Bateria 70 amperes _ Tudor Unidade 20 _ 430,00_ 8.600,00 - -
6 Bateria 60 amperes Tudo r Unidade 20 340 00 6.800 00 

7 Cola de junta tubo 75 gramas Orbi Unidade 50 15,00 750,00 
auimica 

8 Desenqrioante anti ferruqem sorav 300 ml 3M Unidade 80 18 00 1.440 00 

9 Graxa de uso automotivo, embalagem lata Texaco Kg 50 28,00 1.400,00 com 1 kQ 
10 lâmoada lpolo Philios Unidade 100 1 50 450 00 
11 Lâmpada 2 DOlos Phihps Unidade 100 4 50 450 00 
12 lâmoada cara farol H4 PhihPS Unidade 100 38 00 3.800 00 

~~ 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E1E0CCAC341B782A8568DB277E91314

segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura .:\-funicipal de Boa Vista do Thpim ~~~~t 
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n8

., Centro 
Boa Vista do Thpim- Bahia- CEP46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
OOYIIIIO DO TUULMO 

Valor Total do Lote 08: I 68.690,00 I 

Valor Total do Lote 8- R$ 68.690,00(sessenta e oito mil, seiscentos e noventa reais.) 

LOTE 9 - SERVIÇOS PARA CARROS LEVES E SEMI -LEVES 

DESCRIÇÃO Und. QUANT. 
Valor Unit. Valor 

Total 
MAO DE OBRA SERVIÇOS DE MECANICA GERAL Horas 300 130 00 39.000 00 
MAO DE OBRA SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL Horas 200 120 00 24.000 00 

Valor Total do Lote 9 63.000,00 

Valor Total do Lote 9- R$: 63.000,00(Sessenta e três mil reais) 

LOTE 10 ·SERVIÇOS PARA ÔNIBUS, MICROÔNIBUS, CAMINHÕES E CAÇAMBAS 

DESCRIÇÃO Und. QUANT. Valor Valor 
Unit. Total 

MAO DE OBRA SERVIÇOS DE MECANICA GERAL Horas 300 140 00 42.00 00 
MAO DE OBRA SERVICOS DE ELETRICA GERAL Horas 200 130 00 26.000 00 

Valor Total do Lote 10 68.000,00 

Valor Total do Lote 10- R$: 68.000,00(Sessenta e oito mil reais) 

LOTE 11. SERVIÇOS PARA MAQUINAS MOTONIVELADORA, RETRO ESCAVADEIRA, PA 
CARREGADEIRA E TRATOR DE PNEU 

DESCRIÇÃO Und. QUANT. Valor Valor 
Unlt. Total 

MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE MECANICA GERAL Horas 300 160 00 48.000 00 
MAO DE OBRA SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL Horas 200 150 00 30.000 00 

Valor Total do Lote 11 78.000,00 

Valor Total do Lote 11- R$ 78.000,00(Setenta e oito míf reais) 

1.2 - Os produtos/serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
solicitados pelo Município. Quando solicitados, serão entregues ou prestados pee 
DETENTORA acima qualificada, mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENI-D 
OU ORDEM DE FORNEOMENTO/SERVIÇO, de acordo com o disposto na presente Ata e ro 
edital que a onginou, sendo o seu fomeclmentojservtço parcelado de acordo oom 
necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega/prestação 
de serviços. 

1.3 - A empresa DETENTORA desta Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos de fornecimento/serviço efetuados durante a sua vigência em qualquer 
quantidade e nos preços registrados. 
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1.4 - Para todos os efeitos legais, o valor total estimado da presente Ata de Registro de 
Preços é de R$ 1.331.651,00 (um milhão, trezentos e trinta e um mil, seiscen1Ds 
e cinquenta e um reais), correspondendo ao valor total estimado dos Lotes 01 de R$ 
183.589,00 (Cento e oitenta e três mil, quinhentos e oitenta e nove reais), lote 02 de R$ 
45.624,00 (Quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais), Lote 03 de R$ 20.069,00 
(Vinte mil e sessenta e nove reais), Lote 04 de R$ 55.354,00 (Cinquenta e cinco mi~ 
trezentos e cinquenta e quatro reais), Lote OS de R$ 177.351,00 (Cento e setenta e sete 
mil, trezentos e cínquenta e um reais), Lote 06 de R$ 195.944,00 (Cento e noventa e cinco 
míl, novecentos e quarenta e quatro reais), Lote 07 de R$ 376.030,00 (Trezentos e seterta 
e seis mil e trinta reais), Lote 08 de R$ 68.690,00 (Sessenta e oito mil, seiscentos e novena 
reais), Lote 09 de P~ 63 000,00 (Sessenta e três mil reais), LotE' 10 de R$ 68.000,00 
(Sessenta e oito mil reais) e Lote 11 de R$ 78.000,00 (Sessenta e oito mil reais). 

CLÁUSULA 11- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 -A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura, não oodendo ser prorrogado, de acordo com a legislação 
pertinente. 

2.2- Nos termos do art. 15, §4° da Ler Federal no 8.666/93, alterada pela lei Federal no 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meros, desde que 
perm1tJdos em 1e1, sem que, desse tato, ca1ba recurso ou 1ndemzaçao de qualquer espec1e 
à empresa detentora da Ata de Registro de Preços. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento/Serviço desta Ata, serão observados, quanto aos 
preços, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços no 011/2021 (SRP), que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos/prestar os serviços, no todo ou em parte, além de 30 
dias corridos. após o prazo preestabelecido nesta Ata para entrega/prestação dos serviços: 
b) incorrer em atraso decorrente de não entrega de qualquer 1tem ou serviços adjudicados, 
em relação ao cronograma estabelecido. 
c) ocorrer falência ou dissolução da sociedade. 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta ata de Registro de 
Preços; 
e) mostrar~se oneroso e inconveniente a administração e ao interesse público. 

CLÁUSULA 111· DAS CONDIÇOES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1 -O pagamento referente ao fornecrmento dos matenais/serviços constantes desta Ata 
de Registro de Preços será efetuado mensalmente até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente a entrega e conferencia das quantidades solicitadas ou serviços prestados. 

3.2- Para pagamento a empresa deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal nos moldes 
exigidos na legislação pertinente, de acordo com o descrtto na Nota de Empenho d~ 
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produtos fornecidos ou serviços prestados, devendo ser emitido em nome do Município de 
Boa Vista do Tupim ou Fundo Municipal correspondente, contendo o número da Nota de 
Empenho. 

3.3 - Além da Nota Fiscal e ou fatura dos produtos entregues ou serviços prestados a 
empresa deverá apresentar e manter atualizados durante a validade do registro de preços 
os seguintes documentos: 

3.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
3.3.2- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT): 

3.3.3 -Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria 
da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovarm 
sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo 
de débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pe~ Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicnio ou a sede da licitante, comprovando sua regularrdade 
para com a Fazenda Municipal; 

3.4 - O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos de 
materiais/serviços solicitados nas Ordens de Fornecimento/Serviço e à aprovação e 
conferência do material entregue ou serviço prestado pela unidade solicitante. 

3.5 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penaiidade. 

3.6 -O CNPJ da DETENTORA da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.7 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV- DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos/serviços registrados será de até 02 (dois) dias úteis 
a partir da emissão da nota de empenho e ou solicitação de fornecimento/serviço emitidas 
Secretaria Municipal de Transportes ou pela autoridade competente designada para tal fim. 

42- Nos preços registrados pelo proponente já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, carga, 
descarga e zy..Jtrcs quaisquer que, direta cu indiretamente, impliquem ou venham a implicar 
no fiel cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 
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4.3 - Caso o objeto solicitado ou serviço prestado não esteja de acordo com as 
especificaçoes exigidas, o responsável pela solicitação lavrará termo circunstanciado do 
fato, devendo ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.4 - O recebimento provisório ou definitivo dos materiais/serviços não exclui a 
responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho/ordem de 
fornecimento/serviço. ficando a mesma obrigada a substituir no todo ou em parte o objeto 
se a qualquer tempo se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 
4.5- Toda e qualquer entrega de produtos ou prestação de serviço fora do estabelecido 
nesta Ata de Registro de Preços será imediatamente notificada à licitante vencedora que 
ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que 
<.;orrer~o J,Jor sua <.;onla e ritico tai:s substitUições ou correçõel::i, podendo serem aJ,Jiicadéls 
também as sanções previstas nesta Ata e no edital que a originou. 

4.6- Na hipótese da não aceitação do objeto/serviço, o mesmo deverá ser retirado ou 
refeito pela DETENTORA no prazo de até 2 (dois) dias contados da notificação da não 
aceitação, para reposição no mesmo prazo. 

4.7 - A Unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência do produto/serviço que foi entregue/realizado, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto 
entregue ou serviço prestado em desacordo com as especificações. 

CLÁUSULA V- DAS OBRIGAÇÕES 

5.1- Do Município 

5.1.1 -Atestar o recebimento definitivo dos materiais solicitados ou serviços prestados; 

5.1.2 - Aplicar à promitente fornecedora as penalidades cabíveis quando for o caso; 

5.1.3 - Prestar toda e qualquer informação ao promitente vencedor quando por esta 
solicitada necessária ao perfeito fornecimento/serviço solicitado; 

5.1.4 - Efetuar os pagamentos no prazo avençado após a entrega e conferencia das 
respectivas notas fiscais; 

5.1.5 - Encaminhar por e-mail ou fax todas as solicitações de fornecimento/serviço, 
obedecendo ao horário de funcionamento do estabelecimento comercial. 

5.1.6 - Notificar formalmente a empresa promitente e autoridade superior qualquer 
irregularidade no fornecimento dos produtos registrados ou serviços prestados para 
aplicação de eventual sanção. 

5.1 7 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Transportes na pessoa do Senhor Alino Sampaio 
Macedo Neto ou quem este designar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade da 
DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, 
representada na oportunidade pela MUNICfPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a 
autoridade para resolver qualquer caso dUVIdoso ou om1ssao não previstos no Edital de 
Ucitação, nesta Ata, nas leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se 
relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. ~)m JV' 

~~w 
v 
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5.2 - Da Detentora 

5..2.1 - Fornecer os objetos/serviços constantes desta Ata de Registro de Preços nos 
valores e especificações contidas no edital e proposta apresentada. 

5.2.2 - Arcar sob sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciárros, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, 
isentando o município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou 
obrigações previdenciárias no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento/serviço ou de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.3- A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas necessárias 
para o fornecimento ou prestação dos serviços do objeto da presente Ata de Registro de 
Preços com perfeição e acuidade e dentro das normas necessárias de segurança. 

5.2.4 -Assumir e se responsabilizar por quaiSQuer danos materiais e ou pessoais causados 
ao município ou a terceiros provocados por seus empregados ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas as providências necessárias para o seu ressarcimento 
no prazo de 48 horas. 

5.2.5 - Deverão ser prestados todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
município para o perfeito fornecimento dos materiais solícitados ou serviços prestados. 

5.2.6 -Manter durante toda a vaUdade do Registro de Preços, as mesmas condições fiscais 
de habilitação. 

CLÁUSULA VI- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de aquisição/serviço decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
será formalizado pela emissão e retirados da Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
pela empresa detentora. 

6.2 -A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigêncra desta Ata de Registro de Preços. 

6.3 - Todo fornecimento/serviço deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho ou ordem de 
fornecimento/serviço. 

6.4 -Toda e qualquer entrega oe material ou prestaçao de servrço fora do estabelecrdo 
nesta Ata de Registro de Preços, será imediatamente notificada à DETENTORA que fica'á 
obrigada a substituir os materiais ou refazer os serviços o que fará prontamente, num prazo 
máximo de 03 (três) dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições/reparações, podendo serem aplicadas também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto dostél licitélção será recebido o fiscalizado pelas respectiva~ Unidades 
Solicitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso 11, alfnea "a", da Lei Federal n°. 
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8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94, e demais normas 
pertinentes. 

CLÁUSULA VIl- DAS PENALIDADES 

7.1 A DETENTORA da Ata de Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo 
relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da 
infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida o contraditório a ampla defesa: 

7 .1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7 .1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

7 .1.3 Multa por atraso 1motivado da entrega dos prooutos/lnlcio dos serv1ços, nos prazos 
abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento/serviço, por dia de atraso no prazo 
estabelecido, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento/serviço, limitada a 20% 
do valor do fornecimento/serviço; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento/serviço, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do 
fornecimento/serviço• 

3. 4.0% (quatro por cento) do valor do fornecimento/serviço. por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o curn primento de 
determinações ou substituição de produtos/serviços, nas reincidências, limitadas a 20% do 
valor do fornecimento/serviço. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de ate 03 (três) meses quando mc1d1r 02 (duas) vezes em atraso, por ma1s de 15 (qUinze) 
dias: 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos c multa sobro o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E1E0CCAC341B782A8568DB277E91314

segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 102

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura i\funicipal de Boa Vista do Thpirn ~~~~-
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Thpim - Bahia - CE P 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

•ovUIIO DO TIIAIALHO 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos/prestar os serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração: multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos/prestar os serviços em desacordo com termo de referência ou que 
comprometa a qualidade do fornecimento/serviço: multa de 10% a 20% do valor registrado; 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe fd 
imposta. 

7.3 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, 
cobradas judicialmente. a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.4 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejufzos 
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que o MUNICÍPIO rescinda 
unilateralmente o contrato. 

7.5 Os danos e preJUiZos serão ressarcidos a contratante no prazo mãx1mo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de 
penalidade ou inadimplência contmtual. 

CLÁUSULA VIII- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 -Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65. letra 'd". da Lei N° 8.666. de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 -A Adm1n1straçao Municipal poderá, na vigenc1a do reg1stro, sohc1tar a reduçao dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade C001 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo 
preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ~~ 

.~ 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

' 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia- CE P 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

GOVUIIO DO n•ULMO 

9.1 -A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
9.1.1 -A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

~.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou ordem de 
fornecimento/serviço, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua JUstificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 -A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Municfpio, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da lei Federal no 8.666/93, alterada pela lei Federal no 8.883/94. 

9.3.1 A solicitação da detentora pam cancc!amcnto dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIl, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X- DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser reauisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI- DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 -As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 -Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da em1ssão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
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Prefeitm·a Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Professora Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

GOVII!NO DO TIAULHO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços W 011/2021 (SRP), Tipo Mencr 
Preço Por Lote. 

CLÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no 
011/2021 (SRP) e proposta da empresa, classificada em 1° lugar de cada lote no certame 
supramencionado. 

14.2 -Os casos om1ssos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93, 
o!teradc pc!a Le: Federa! !'1° 8.883/94, Lei federal 10.520/02 e ncs demois r:ormas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV- DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente oara dirimir auaisauer ações oriundas desta Ata de Registro de Precos. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 
duas testemunhas aixo. 

TESTEMUNH : 

do Tupim, Ba, 10 de fevereiro de 2021 \ 

Jd~E~~J(~ 
CNPJ 11° 09.1 3fJ.889;0001-03 

Ahiderman 0/n eira de Sou::a 
CPF n° 551.120 305-00 

1\fl 1 1111o nla 'Vt.do dc't>M ·~ u~PF o? O· ~?Y 1b~-a~ 

2tro< O dr. ~l ~4 CPF o:ifto.:? ].-:}~ 'lt;, oo 

lo9 136.88910001-03' 
• p E J SOUZA L 'TOA-ME 

GuimarãeS 425 
Av. flavtano 46 ssO:ooo 
Centro - CEP. . BA ..J L. ltaoeraba -
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof. • Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim- Bahia- CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0 28/2021 

CONTRATO NO 068/2021 

GOV E. NO 00 UA8ALHO 

Termo de Contrato n° 068/2021 por Pregão 
Presencial no 003/2021, para fornecimento de 
água mineral e vasilhames para água mineral, que 
entre si celebram, o Município de Boa Vista do 
Tupim através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim e a Empresa C L MIRANDA LIMA • 
ME, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
inscrito no CNPJ sob no 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de Castro, 
s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato 
por seu prefeito, o Sr. He lder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 
e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste 
Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa C L MIRANDA LIMA ME, 
estabelecida na Praça Ruy Barbosa, no. 92, Boa Vista do Tupim-BA, Cep: 46.850-000, CNPJ n° 
CNPJ no. 23.572.638/0001-00, neste ato representada pela Sr.a Vimai de Jesus Miranda, 
portadora da carteira de identidade n° 0820199168, inscrito no CPF sob o n° 899.391.405-25, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital do Pregão Presencial no 003 / 2021, regido no que couber, pela Lei Federal 
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de água mineral e 
vasilhames para água mineral durante o exercício de 2021 para atender as necessidades das 
diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, obedecendo às disposições 
estabelecidas no Pregão Presencial de no 003/2021, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que 
independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR VALOR TOTAL 
UNT. 

1 
Água Mineral natural em garrafões de 20 litros Garrafão 5.000 R$ 9,50 R$ 47.500,00 
em regime de troca de vasilhames. 

2 
Agua Mineral natural em garrafas pet de 1,5 Garrafas 2.000 R$ 2,50 R$ 5.000,00 
litros. 

3 Água Mineral natural em garrafas pet de 500 ml. Garrafas 2.000 R$ 1,70 R$ 3.400,00 
Vasilhames para Agua Mineral natural em 

4 garrafões de 20 litros com água em regime de Garrafão 300 R$ 27,00 R$ 8.100,00 
fornecimento dos vasilhames. 

VALOR TOTAL R$ 64.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- REGif.iE DE EXECUÇÃO -~~-~-~~---~--
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim ·. 
Travessa Prof.• Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do T upim - Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ : 13.718.17610001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

GOVERNO DO TIAIALHO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto parcelado 
conforme necessidades. 

CLÁUSULA TERCEifU'- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 64.000,00 ( Sessenta e quatro mil reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
orçamento próprio vigente. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 

dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as 

Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único : O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 

02.04.01 
2008 
3390.30.00 
FONTE 00 

02.10.02 
2020 
3390.30.00 
FONTE 02 

02.10.02 
2055 
3390.30.00 
FONTE 14 

02.10.02 
2170 
3390.30.00 
FONTE 14 

Secretaria Municipal de Administração 
Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. de Administração 
Material de Consumo 

Fundo Municipal de Saúde 
Desenvolvimento e Manut. das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Material De Consumo 

Fundo Municipal de Saúde 
Manutenção das Ações da Atenção Básica 
Material De Consumo 

Fundo Municipal de Saúde 
Enfre. da Eme de Saúde Nacional- CoronaVírus (COVID-19) 
Material De Consumo 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim -. 
Travessa Pro f. a Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim -Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

02.11.02 
2046 
3390.30.00 
FONTE 29 

02.12.02 
2022 
3390.30.00 
FONTE 01 

02.12.02 
2022 
3390.30.00 
FONTE 19 

Fundo Municipal de Ass. Social Promoção do Trabalho e Cidadania 
Manutenção das Ações de Proteção Social Básica - Psb 
Material de Consumo 

Fundo Municipal de Educação 
Desenvolvimento e Manut. das Ações do Fundo Municipal de Educação 

Material De Consumo 

Fundo Municipal de Educação 
Desenvolvimento e Manut. Das Ações do Fundo Mun. De Educação 
Material De Consumo 

CLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTE: 

OOVUNO 00 TltAI.l..HO 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 -Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

6.2 - Constitui obrigação do contratado: 

a) Fornecer os objetos de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no 
termo de referência e proposta apresentada; 

b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

c) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação; 

d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega dos produtos nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento; 

e) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.• Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

OOVI!RHO 00 TIIAULHO 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, 
ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e 
comercial, decorrentes da execução do presente contrato; 

g) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela 
apresentadas; 

h) Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a} Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b} Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e / ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia 
autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1BA84F61F76A3E9E730D27288770A207

segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 109

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim ' 
Travessa Prof.• Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

CiOVUNO DO TIIUALHO 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCAUZAÇÃO 

9.1 caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Administração o acompanhamento, fiscalização e 
execução do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Mário Ribeiro 
de Araújo ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em 
todos os termos e condições, Inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENAUDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.0 8.666/93, em sua atual redação, após o 
prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida 
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração 
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela 
CONTRATADA. 
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10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS 
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2021, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Testemunhas: 

Boa Vista do Tupim, 02 de fevereiro de 2021 

Vimai de Jesus Miranda 
CPF n° 899.391.405-25 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 
 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna público, que após julgar o 
conteúdo da Ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento do Pregão Presencial n° 
017/2021, tendo em vista tratar-se de Licitação Tipo Menor Preço Global, considerando o 
parecer da Assessoria Jurídica e Controle Interno do município e os critérios do Edital, é de 
parecer favorável à aceitação da proposta apresentada pela empresa GILBERTO OLIVEIRA 
DA SILVA - ME, CNPJ 17.917.879/0001-33, no valor total estimado de R$ 38.000,00 
(trinta e oito mil reais), ADJUDICANDO o seu resultado, nos termos deste ato, objetivando 
a prestação de serviços de borracharia e força de pneus, para atender as necessidades de 
manutenção dos veículos da Prefeitura e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2021/22, considerando que os valores apresentados estão de acordo com 
estimativa da licitação e de acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do Tupim/BA, 26 de 
fevereiro de 2021. Ivan Bezerra Fachinetti. Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2021 
 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
  

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica 
o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº. 017/2021, em 
favor da empresa GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA - ME, CNPJ 17.917.879/0001-33, 
objetivando a prestação de serviços de borracharia e força de pneus, para atender as 
necessidades de manutenção dos veículos da Prefeitura e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021/22, pelo valor total estimado de R$ 38.000,00 (trinta e 
oito mil reais), HOMOLOGA o seu resultado nos termos deste ato autorizando, por 
conseguinte a efetivação da contratação para posterior prestação dos serviços. Boa Vista do 
Tupim, 01 de março de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou contrato nº 121/2021 com a empresa 
GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA - ME, CNPJ 17.917.879/0001-33, objetivando a 
prestação de serviços de borracharia e força de pneus, para atender as necessidades de 
manutenção dos veículos da Prefeitura e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2021/22, pelo valor total estimado de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), 
objeto do Pregão Presencial nº 017/2021, cujo contrato terá sua duração por até 12 (doze) 
meses, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 01 de março de 2021. Assina pela empresa 
Gilberto Oliveira da Silva, e pela prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 
 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna público, que após julgar o 
conteúdo da Ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento do Pregão Presencial n° 
018/2021, tendo em vista tratar-se de Licitação Tipo Menor Preço Global, considerando o 
parecer da Assessoria Jurídica do município e os critérios do Edital, é de parecer favorável à 
aceitação da proposta apresentada pela empresa GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA - ME, 
CNPJ 17.917.879/0001-33, no valor total estimado de R$ 94.000,00 (noventa e quatro 
mil reais), ADJUDICANDO o seu resultado, nos termos deste ato, objetivando a prestação 
de serviço de serralheria e solda para atender as necessidades do Município de Boa Vista do 
Tupim, na recuperação/ fabricação de moveis, grades, portões e estruturas metálicas do 
município, durante o exercício de 2021/22, considerando que os valores apresentados estão de 
acordo com estimativa da licitação e de acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do 
Tupim/BA, 26 de fevereiro de 2021. Ivan Bezerra Fachinetti. Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2021 

 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
  

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica 
o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº. 018/2021, em 
favor da empresa GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA - ME, CNPJ 17.917.879/0001-33, 
objetivando a prestação de serviços de serralheria e solda para atender as necessidades do 
Município de Boa Vista do Tupim, na recuperação/ fabricação de moveis, grades, portões, 
tratores, veículos e estruturas metálicas do município, durante o exercício de 2021/22, 
objetivando suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais, pelo valor total 
estimado de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), HOMOLOGA o seu resultado nos 
termos deste ato autorizando, por conseguinte a efetivação da contratação para posterior 
prestação dos serviços. Boa Vista do Tupim, 01 de março de 2021. Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou contrato nº 122/2021 com a empresa 
GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA - ME, CNPJ 17.917.879/0001-33, objetivando a 
prestação de serviços de serralheria e solda para atender as necessidades do Município de Boa 
Vista do Tupim, na recuperação/fabricação de moveis, grades, portões, tratores, veículos e 
estruturas metálicas do município durante o exercício de 2021/22, objetivando suprir as 
demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais, pelo valor total estimado de R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil reais), objeto do Pregão Presencial nº 018/2021, cujo 
contrato terá sua duração por até 12 (doze) meses, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2021 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 
01 de março de 2021. Assina pela empresa Gilberto Oliveira da Silva, e pela prefeitura Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021 

 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna público, que após julgar o 
conteúdo da Ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento do Pregão Presencial n° 
019/2021, tendo em vista tratar-se de Licitação Tipo Menor Preço Global, considerando o 
parecer da Assessoria Jurídica do município e os critérios do Edital, é de parecer favorável à 
aceitação da proposta apresentada pela empresa GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA - ME, 
CNPJ 17.917.879/0001-33, no valor total estimado de R$ 116.000,00 (cento e 
dezesseis mil reais), ADJUDICANDO o seu resultado nos termos deste ato, objetivando a 
prestação de serviços de lavagem e lubrificação de veículos da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, durante o exercício de 2021/22, considerando que os valores apresentados estão de 
acordo com estimativa da licitação e de acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do 
Tupim/BA, 26 de fevereiro de 2021. Ivan Bezerra Fachinetti, Pregoeiro Municipal. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2021 

 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica 
o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº 019/2021, em 
favor da empresa GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA - ME, CNPJ 17.917.879/0001-33, 
objetivando a prestação de serviços de lavagem e lubrificação de veículos da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2021/22, pelo valor total estimado de 
R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), HOMOLOGA o seu resultado nos termos 
deste ato, autorizando, por conseguinte a efetivação da contratação para posterior prestação 
dos serviços. Boa Vista do Tupim, 01 de março de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 123/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou contrato nº 123/2021 com a empresa 
GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA - ME, CNPJ 17.917.879/0001-33, objetivando a 
prestação de serviços de lavagem e lubrificação de veículos da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim durante o exercício de 2021/22, pelo valor total estimado de R$ 116.000,00 (cento 
e dezesseis mil reais), objeto do Pregão Presencial nº 019/2021, cujo contrato terá sua 
duração por até 12 (doze) meses, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021 
nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 01 de março de 
2021. Assina pela empresa Gilberto Oliveira da Silva, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. 
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DECRETO Nº.173/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, a Sra. Analice Aragão dos Anjos, CPF nº 

029.825.935-48; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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 DECRETO Nº.174/2021, 
  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 

 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, a Srª. Clebiana Nascimento Leite Pimentel de 

Sá, CPF nº 001.392.255-60; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de  março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.175/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, a Srª. Dalmária Almeida Ribeiro dos Santos 

Vilas Boas, CPF nº 013.580.925-83; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de  março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.176/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Coordenador Pedagógico da Educação 

de Jovens e Adultos - EJA, o Sr. Dermival Almeida Santos, CPF nº. 

986.629.615-68; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.177/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, a Srª. Edmara Farias dos Santos, CPF nº. 

001.243.795-67 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de  março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.178/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Finais, a Srª. Eline de Oliveira Damasceno, CPF nº 

013.188.945-14; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.179/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Finais, a Srª. Erléia Oliveira Damasceno Santos, CPF nº. 

022.497.165-44 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de  março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.180/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Coordenador Pedagógico do Ensino 

Fundamental Anos Finais, o Sr. Flávio Daniel Medrado da Silva, CPF nº 

054.592.025-66; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.181/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, a Srª. Iara dos Santos Silva, CPF nº 026.948.985-

13; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.182/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica da 

Educação Infantil, a Srª. Ivaneide de Arruda Farias, CPF nº 015.122.235-57; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.183/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Finais a Srª. Joscilene Pinheiro de Souza Mercês, CPF 

nº 001.283.905-14; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.184/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, a Srª. Joseli Damasceno Cardoso, CPF nº 

038.170.725-38; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.185/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica da 

Educação Infantil, a Srª. Luana dos Santos Passos Barbosa, CPF nº 

014.386.295-24; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.186/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, a Srª. Maíse de Oliveira Pinho, CPF nº 

119.433.605-02; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.187/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Finais, a Srª. Maria da Paz Brito da Silva Sousa, CPF nº 

931.036.465-34; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.188/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Finais, a Srª. Maria das Graças Santos de Souza, CPF nº 

018.695.005-55; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.189/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica da 

Educação Infantil, a Srª. Mariza de Jesus Almeida Santos, CPF nº 

001.725.865-00; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.190/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Coordenador Pedagógico da Educação 

Infantil, o Sr. Rafael Bastos Santos, CPF nº 012.941.475-10; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.191/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, a Srª. Viviana Alves Lima da Silva Nascimento, 

CPF nº 014.909.465-51; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.192/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Coordenador Pedagógico do Ensino 

Fundamental Anos Finais, o Sr. Willems Ian de Jesus Soares, CPF nº 

888.224.275-72; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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 DECRETO Nº.193/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Coordenador Pedagógico do Ensino 

Fundamental Anos Finais, o Sr. Fernando de Oliveira Nascimento, CPF nº 

950.214.005-25; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.194/2021, 

  DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 

 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, a Srª. Uihara de Matos Oliveira, CPF nº 

021.269.975-02; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de março 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de março de 2021.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

·' 

. Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Pro f. a Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
GOVERNO 00 TIAIAt. WO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2021-PP-012/2021 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa 
Prof.8 Nilda de Castro, s/n° Centro- Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000, legalmente 
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa SERRA 
AZUL GÁS L TOA, CNPJ n°. 26.370.889/0001-92, estabelecida na Praça da Saudade s/n°, 
Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, neste ato representada pelo Sr. Breno 
Mãrio Mascarenhas de Castro, portador da carteira de identidade RG no 156276917 SSP. Ba, 
inscrito no CPF sob o no 456.471.355-87, doravante denominada DETENTORA, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal no 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal no 
8.883/94, Lei Federal no 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 023/2011, e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO W 012/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do 
processo administrativo instaurado para este fim, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas às disposições da Lei no 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 -Através da presente ata fica registrado o seguinte preço de gás liquefeito acondicionados 
em botijões de 13 kg , para futura aquisição pelas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura 
de Boa Vista do Tupim: 

ITEM ESPECIFICAÇÓES DOS PRODUTOS UND QUANT V. UN/T V. TOTAL 

01 
Gás liquefeito acondicionado em botijões 

Und 1.000 61 ,00 61.000,00 
de 13 kg 

1.2 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços 
é de R$ 61.000,00 (sessenta e hum mil reais), correspondente ao fornecimento de até 1.000 
(hum mil) botijões de gás liquefeito a valor por botijão de R$ 61,00 (sessenta e hum reais). 

1.3- Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo 
Municlpio. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS acima identificada, mediante emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA 
DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento). de acordo com o disposto na presente 
Ata e no edital que a originou, sendo o fornecimento ser parcial, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos 
produtos. 

CLÁUSULA 11- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura, só podendo ser prorrogado, de acordo com a previsão legal. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Federal no 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Municlpio de Boa 

• Vista do Tupim não será obrigado à adquirir exclusivamente por seu intermédio, dos produtos 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

318646FAF1F24F050A9ADD12E015E00F



segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 193

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.• Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim- Bahia- CEP 46.850-000 
P REFEITURA MUNICIPAL DE 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
OOVUNO 00 TRUA LHO 

referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que desse fato caiba recurso ou indenizaçao de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serao observados, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços no 012/2021 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA 111 -DAS CONDIÇOES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a data da entrega 
dos materiais, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de fornecimento 
solicitadas pelo Municfpio no perfodo. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens 
de Fornecimento e à aprovaçao e conferência do material entregue realizados pela unidade 
solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, 
localizada na Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n°, Centro, nesta cidade, a nota fiscal e/ou 
fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome do Município de Boa Vista do Tupim ou Fundo Municipal solicitante e conter o número 
do empenho correspondente 

3.3- Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.3 - Certidão Negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidêo Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

3.5- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
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3.6 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentaçao apresentada no procedimento licitatório. 

3. 7 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata de Registro de Preços enquanto 
pendente de liquidaçao de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude 
de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correçao monetária. 

CLÁUSULA IV - DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no mãximo 24 
(vinte e quatro) horas, após o recebimento das solicitações feitas pelas unidades 
requisitantes. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos mesmos. 

4.2. 1 - A entrega será feita nas unidades escolares, Secretarias e Fundos Municipais, nos 
endereços constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento 
dos produtos, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2. 1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

4.3 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.4 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
no mesmo prazo. 

4.5-A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do produto que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 

4.6- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA 
ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou 
em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vfcios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇ0ES 

5.1 - Do Municlpio 

5.1. 1 -Atestar o recebimento dos materiais solicitados; 

5.1 .2 - Prestar toda e qualquer esclarecimento e informação ao promitente vencedor por esta 
solicitada, necessária para o perfeito fornecimento do material solicitado; 

5.1 .3- Efetuar os pagamentos no prazo avençado após a entrega e conferencia das respectivas 
notas fiscais; 
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5.1.4 - Solicitar por telefone e formalizar posteriormente por e-mail todas as solicitações de 
fornecimento, obedecendo ao horário de funcionamento do estabelecimento comercial. 

5.1.5 - Notificar formalmente a empresa promitente e autoridade superior qualquer 
irregularidade no fornecimento dos produtos registrados, para aplicação de eventual sanção. 

5.1.6 - Fazer a solicitação dos produtos com a devida antecedência necessária para o seu 
fornecimento nas unidades solicitantes dentro dos prazos estabelecidos. 

5.1. 7 -Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.1.8 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa do Sr. Mário Ribeiro de 
Araújo ou quem este delegar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade do promitente 
fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, 
representada na oportunidade pela MUNICIPIO. Reserva-se a fiscalização o direito e a 
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de 
Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se 
relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2 - Da Detentora 

5.2.1 - Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nos valores e especificações contidas 
no edital e proposta nos locais indicados pelo Município. 

5.2.2 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se, 
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes 

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo empregatrcio ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.5 - Aceitar nas mesmas condições iniciais os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto registrado até o limite de até 25% (vinte e cinco 
por cento) das quantidades estimadas. 

5.2.6 - Manter durante toda a validade do Registro de Preços, as mesmas condições fiscais de 
habilitação 

5.2.7 -A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas necessárias 
para o fornecimento do objeto da presente ata com perfeição e acuidade, dentro das normas 
técnicas com relação a qualidade e acondicionamento dos produtos, atendendo a legislação 
vigente. 

5.2.8 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 

5.2.9- Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
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CLÁUSULA VI -DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1 - As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
pela emissão e retirados da Nota de Empenho ou instrumento equivalente pela empresa 
detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3- Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4- Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituir os produtos em desacordo com 
o solicitado o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cablveis. 

CLÁUSULA VIl - DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejulzo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o contraditório a 
ampla defesa: 

7.1 .1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, ou 
nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição 
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição 
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

4--
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a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilfcito visando frustrar os objetivos do Registro de 
Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a 
depender do prejulzo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Reg istro de Preços: 
multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade inferior 
ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% a 20% do 
valor registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando 
o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Municlpio até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejulzos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurldico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejulzos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejulzos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, 
contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme 
Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

318646FAF1F24F050A9ADD12E015E00F



segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 198

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim- Bahia- CEP 46.850-000 
PREFEITURA MUN ICIPA L DE 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
GOVERNO DO TRABALHO 

8.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
e financeiro da avença. 

8.3- A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Municfpio, por 2 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 

9.3- Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajufzo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Federal no 8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços reg istrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIl, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X- DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇ0ES 
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11.1 -As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serao feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 -Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregao Presencial, para Registro de Preços W 012/2021. 

CLÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 -Integram está Ata, o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no 012/2021 
e proposta da empresa, classificada em 1 o lugar no certame supramencionado. 

14.2- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal no 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os principies gerais de direito. 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

Testemunhas: 

Boa Vista do Tupim, 1 

v-
SERRA AZUL GAS LTDA 

CNPJ no. 26.370.88910001-92 
Breno Mário Mascarenhas de Castro 

CPF n° 456.471.355-87 

Ass: l('r •u,.,.f ao-dq d,o,., tiA r CJ,fofF h 1o. "J l l( • ?? 4- tOÇ:. 

nça de duas testemunhas 

Ass:,!.t::ktJf/ ,ÚJ1ltVIIA ~? CPF lft 6CJG b 238 - 1 e 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof~• Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

w 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 041/ 2021 

~~~ 
\ -I'WIT\IAA -Cit'AI; otiC 

VISTA DO TU!'IM 
OOV U NO 0 0 TI AII ,\I. HO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° . 001 / 2021-PP-014/ 2021 

O Munldplo de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tuptm, inscrito no CNPJ sob no 13.718.176/0001-25, localizado à Travessa Professora Nilda 
de Castro, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850·000, legalmente 
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente na cidade de Boa Vista do 
Tupi"} neste Estado, doravante de.nominada MUNICÍPIO, e a empresa PALMAS lUZ 
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ n°. 08.901.896/0001-91" 
estabelecida à Rua G., no. 142, Bairro Muchila, Feira de Santana, Ba, CEP 44.006-406, neste 
ato representada pelo Sr. Paulo Roberto Pires do Nascimento, portador do RG n° 
01.650.588-38 e CPF no. 273.274.505·72, doravante denominada DETENTORA, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 
8.883/94, Lei Federal n° 10.520/ 2002 e Decreto Municipal no 029/2011, e demais normas 
legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO N° 014/ 2021 (SRP), para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para futura e eventual 
aquisição de materiais elétrico para manutenç~o do sistema de iluminação pública do 
município de Boa Vista do Tupim, conforme abaixo: 

ESPECI FI CAÇÃO UNO QOE MARCA 
VALOR VALOR 
UNlT. TOTAL 

Base pra relês Unidade 400 Exatron 6,76 2.704RQ_ 
Relês NF Unidade 600 Exatron 14,17 8.502,00 
Braço reto de 1 mt Unidade 320 Olivo 23,79 7.612,80 
Luminária publica E 27 Unidade 320 Ollvo 37,75 12.080,00 
Conector de perfuração 1,5 X 70 Unidade 800 Jntelli 5,63 4.504,00 
Cablnho 2,5 mm Peç_a 22 Ptysmlan 160,00 3.520 00 
Cabinho 4,0 mm Peça 12 Cobrecom 278,00 3.336,00 
Fita Isolante de alta fusão 19 mm x 20 M Unidade 30 3M Scotch 19,04 571,20 
Fita Isolante 19 mm x 20M Unidade 90 3M Imperial 4,51 405,90 
Lâmpada vapor de sódio 70 wats Unidade 300 Avant 16,35 4.905,00 
Lâmpada vapor metálica 150 wats E27 Unidade 100 Avant 34,21 3.421,00 
Lâmpada vapor metálica 150 wats E40 Unidade 150 Avant 33,18 4.977,00 
Lâmpada vapor metálica 250 wats E40 Unidade 120 Avant 35,79 4.294 80 
Lâmpada vapor metálica 400 wats E40 Unidade 120 Avant 36 29 4.354 80 
Lâmpada vapor metálica 1000 wats E40 Unidade 50 Ourolux 166,38 8.319,00 
Reator vapor sódio 70 wats Unidade 150 lnduwolt 55,81 8.371,50 
Reator vapor metAUco externo 150 wats Unidade 60 Induwolt 65,46 5.236,80 
Reator vapor metálico externo 250 wats Unidade 100 lnduwolt 75,85 7.585,00 
Reator vapor metálico externo 400 wats Unidade 60 Induwolt 84,77 5.086,20 
Reator vapor metálico 1000 wats Unidade 20 QS 223,08 4.46160 
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21 Soquete louca E27 
22 Soquete louca E40 
23 cabo PP 2,0 X 2 Smm 
24 Parafuso maQuinas de 300 
25 Cabo multicomplexado 2 O x 16,0 mm 
26 Redutor de soquete E40 para E27 
27 Adaptador de soquete E27 para E40 
28 caixa externa para 01 disjuntor 

29 Base pra reles 
30 Refletor de led 100 wats 
31 Alça Preformada para cabo 16mm 
32 Laço Preformado para cabo 16mm 
33 cabo plastichumbo 2,0 )( 2,5 mm 
34 cabo plastichumbo 2,0 X 1,5 mm 
35 Cabo flexfvel 16mm 750 v 

_,3~6-lf...!ca=bo'-'fl:,:.::exível 10m:.::m~7~SO:..v'--------t-
37 cabo flexível 6mm 750 v 
38 cabo flexível 4mm 750 v 
39 cabo flexível 2,5 mm 750 v 
40 Fio fleXIVel paralelo 2 x2,5 mm 
41 BraÇ~> curvo 2 mts 48 mm 
42 Lâmpada de led 85 wats W6500k/E40 
43 Lâmpada de led 75 wats W6500k/E40 
44 Lâmpada de led 40 wats W6500k/E27 
45 Lâmpada de led 50 wats W6500k/E27 
46 Escada de fibra 7 20 metros 
47 Dísjuntor tripolar 70 A Ncma 
48 Disjuntor tripolar 100 A Nema 
49 DiSJuntor tripolar 125 A Nema 
50 Olsjuntor trlpolar 40 Nema 
51 Disjuntor Unipolar 60 NEMA 
52 Disjuntor Untpolar 40 NEMA 

53 Disjuntor Unipolar 40 DIM 
54 Refletor pra lâmpada 1000 
55 Refletorpra lâmpada 400 
56 Rack galvanizado com uma roldana 

57 Roldana pra Rack 
58 Haste aterramento 5/8 por 2 40 com conector 

Unidade 
Unidade 

Peça 

Unidade 
Metros 

Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 

Unidade 
Unidade 
Unidade 

Peça 
Peça 
peça 
Peça 
Peça 
Peça 
Peça 
Peça 

Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 

200 
100 
02 

400 
800 
25 
25 

25 
400 
30 
20 
20 
os 
04 
os 
os 
12 
12 
22 
01 

50 
200 

300 
300 
300 
02 
06 
06 
06 
06 
06 
06 

06 
16 
16 
12 
12 
12 

GOWUiiO 00 'tUIU~O 

G20 
G20 

Cobrecom 
Romagnole 

Decorlux 
Oecorlux 

Cem ar 

Exatron 
Avant 

Conlmel 
Conimel 

SH 
Si i 

Cobtecom 
Cobrecom 
Cobrecom 
Cobrecom 
Prysmlan 
Cobrecom 
Eletubos 
Ourolux 
Avant 
Avant 
Avant 

W Bertolo 
Soprano 
Soprano 
Soprano 
Soprano 
Soprano 
Soprano 
Soprano 

O !Ivo 

2 06 
8 03 
5,75 

1115 
3,75 
5,23 
816 
6,11 
6 76 

117 73 
1 74 
1,50 

351,00 
217,00 

1.167 00 
755 00 

277,00 
160,00 
329,00 
131,81 

177,03 
103,59 
46 91 
56 03 

785,35 
4:>,50 
93,06 

156,47 
32,17 
32 17 

7,02 
7,02 

114 50 
Ollvo 52,23 

Romagnole 15,60 
Germer 4 27 

EV 27,66 

VALOR TOTAL ESTlMAOO: 

412,00 
803 00 

11,50 
4.460,00 
3.000,00 

130,75 
20400 
152,75 

2.704,00 

3.531 90 
34,80 

30,00 
1755,00 
86800 

5.835,00 
3.775,00 
4.884,00 
3.324,00 
3.52000 

329,00 
6.590 50 

35.406,00 
31.077 00 
14.073 00 
16.809,00 

1570 70 
255,00 
558,36 
938,82 
193,02 
193 02 
42,12 
42,12 

1.832 00 
835 68 
187,20 
51,24 

33192 

255.000,00 

1.2 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata de Registro de 
Preços é de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais). 

1.3 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima Identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENT0)1 

de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a 
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Munidpio, respeitadas 
as especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA 11- DA VAUDADE DO REGISTRO DE PREÇOS \ 
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2.1 -A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo perfodo de 12 (doze) meses, 
com termo inicial a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado de acordo 
com legislação pertinente. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Reglstro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° 014/2021 {SRP), que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecídas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de não entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao 
cronograma estabelecido 

c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 

e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até o s.o (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de fornecimento 
solicitadas pelo Município no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela Secretaria 
solicitante. 

3.2 • Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a 
nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de 
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista do Tupim e conter o 
número do empenho que a originou. 
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3.3 - Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a empresa DETENTORA deverá 
apresentar e manter atualizados (durante toda a validade do registro) os seguintes 
documentos: 
3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.3 - Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasíl, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5- O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV - DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora registrados deverá ser realizada em até no 
máximo 03 (três) días, após o recebimento das solicitações feitas pela unidade 
requisitante. 

4.2- A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 

4.2.1- A entrega será feita nos endereços constantes das ordens de fornecimento, e caberá 
ao responsável pelo recebimento dos produtos, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as 
exigências do edital. 

4.2.2- Quando o objeto se tratar de fornecimento, além da entrega no local designado pelo 
órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, deverá a DETENTORA também descarregar e 
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armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, 
integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê
los, o que fará prontamente, fic-ando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições ou correções, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
Solicitantes não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5- Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 3 (três) dias. 

4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de OS (cinco) dias para processar a conferência do 
produto/serviço que foi entregue/realizado, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com 
as especificações. 

4.7- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA V- DAS OBRIGAÇÕES 

5.1- Do Município 

5.1.1- Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2- Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
na Secretaria Municipal de Finança do Munidpio; 

5.1.5 - Notificar, por escrito à DETENTORA da aplicação, de qualquer sanção, penalidades 
ou multas; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Ordem Pública na pessoa do Sr. Sávio Bulcão dos 
Santos ou quem este delegar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade do 
promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportumdade pela MUNIOPIO. Reserva-se a fiscaltzação o 
direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
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Edital de licitação, nesta Ata, nas leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2- Da Detentora 
5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo
se, mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. 

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.5 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto da presente 
Ata de Registro de Preços, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.6 - Efetuar o fornecimento conforme indicado na Ordem de Fornecimento, prazos 
estabelecidos no edital, após o recebimento desta. 

5.2.7 - Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações contidas no 
edital e proposta apresentada; 

5.2.8 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.9 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados peJo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho ou instrumento equivalente pela 
empresa detentora. 

6.2- A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
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6.3- Todo forneclmento deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho ou ordem de fornec.ímento. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços, será imediatamente notificada à DETENTORA que ficará obrigada a substituir os 
materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas 
também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Solicitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal no. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VIl - DAS PENALIDADES 

7.1 A DETENTORA do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo 
de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o contraditório 
a ampla defesa: 

7 .1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves .. 

7.1.2 I mpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c} Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso !motivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 
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2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações 
ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilfcito visando frustrar os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Munícipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% a 
20% do valor registrado; 

7.1.6 .Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, apÓs prévio 
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos 
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causados à Administração Pública Municipal, não Impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/ 1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 • A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1- A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 -A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou ordem de fornecimento, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 
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9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos Xlll a XVI, da Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X- DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 -Os objetos desta Ata de Registro de Preços só poderão ser solícltados pela Secretaria 
Municipal de Ordem Pública ou Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de 
Compras. 

CLAUSULA X.I - DAS COMUNICAÇÕES 

11.1- As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 -Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações 
orçamentarias do orçamento vigente. 

CLAUSULA XIII • DA MODAUDADE DE UC.ITAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços N° 
014/2021 (SRP). 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 -Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 014/2021 
(SRP) e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra mencionado. \ 
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14.2- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplícáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV- DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupfm - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

Boa Vista do Tupim, Ba, 19 de fevereiro de 2021. 

Testemunhas: 

1 Aison 
I 

CPF no J.j[, 
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